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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - 
CODEMIG 
 
 

CONCORRÊNCIA: 08 /2011 - PROCESSO INTERNO: 366/11 
TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO 

 
 
OBJETO: ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA DO 
PRÉDIO DE SERVIÇOS DA CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - 
CODEMIG, empresa pública da Administração indireta do Governo do Estado de 
Minas Gerais, CNPJ 19.791.581/0001-55, leva ao conhecimento dos interessados 
que no dia  22 DE NOVEMBRO DE 2011 às 10:05 hs (DEZ HORAS E CINCO 
MINUTOS), em sua sede, à rua dos Aimorés, 1697, Bairro de Lourdes em Belo 
Horizonte, neste Estado, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA (Portaria PRES.05/11), procederá à abertura de 
CONCORRÊNCIA, do tipo "técnica e preço", destinada a contratar A ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA DO PRÉDIO DE SERVIÇOS DA 
CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em regime de 
empreitada por preço global. Os envelopes contendo os documentos de habilitação 
e as propostas técnica e de preços serão recebidos e protocolados ATÉ AS 10:00 
(DEZ HORAS) DO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2011, conforme item 5.1 deste 
Edital. 
 
1.2. O recibo de protocolo dos envelopes consistirá prova de sua entrega, sendo que 
não serão recebidos propostas, impugnações ou recursos enviados pelo correio ou 
feitas por telegramas, fax ou endereço eletrônico, ou entregues em local diverso do 
indicado. 
 
1.3. O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados na Sede da 
CODEMIG, à rua dos Aimorés 1697, Bairro de Lourdes em Belo Horizonte/MG, de 
9:00 às 12:00 hs. e das 14:00 às 17:00 hs, a partir do dia 06 de outubro de 2011, 
podendo ser adquirido mediante pagamento na Tesouraria da CODEMIG do valor de 
R$ 30,00 (trinta reais) 
 
1.4. Alegações relacionadas com o desconhecimento de informações e das 
condições de prestação dos serviços não serão admitidas ou aceitas para futuras 
reclamações. 
1.5. Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre a presente licitação poderão 
ser obtidos na CODEMIG, junto à Comissão de Licitação - Rua dos Aimorés, 1697, 
Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, sempre por escrito, pelo fax (31) 3273.1331 
que serão transmitidos a todos os interessados cadastrados no certame, assim 
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considerados os que retiraram edital na CODEMIG, bem como os esclarecimentos 
prestados. As respostas aos esclarecimentos serão fornecidas diretamente às 
empresas que tiverem adquirido o Edital. 
1.6. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da 
Comissão   de Licitação, por escrito, com antecedência mínima de até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes e abertura da licitação, 
sendo que as impugnações aos termos do edital e seus anexos também observarão 
a antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data de abertura do certame. 
1.7. Após a abertura da Licitação, a licitante não poderá impugnar os termos do 
Edital se antes os aceitou sem ressalvas. A impugnação tempestiva, isto é, 
interposta até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura da Licitação, não 
impedirá, entretanto, a participação da licitante neste procedimento. 
 
1.8. A não apresentação de qualquer documento exigido neste Edital será motivo de 
desclassificação da licitante, não sendo permitido em nenhuma hipótese, prazo para 
apresentação da documentação faltante, ressalvado o disposto no art. 48, § 3º da 
Lei nº. 8.666/93. 
1.9. A remessa de propostas pelos Correios é de inteira responsabilidade da 
interessada, que deverá, por meios seguros, garantir o protocolo eletrônico da 
recepção, na CODEMIG, na forma do presente Edital, até a data e horário 
aprazados. 
 
2. DA DISCIPLINA LEGAL 
 
2.1. A presente licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA reger-se-á pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21.06.93, com alterações introduzidas pela Lei 8.883, de 
09.06.94, e, supletivamente pelos procedimentos estabelecidos para o Estado de 
Minas Gerais, pelas demais disposições legais e regulamentares vigentes e 
aplicáveis, bem como cláusulas e condições deste edital e seus anexos, que dele 
constituem parte integral para todos os efeitos e fins legais, independentemente de 
transcrição. 
 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 
 
3.1. A CONCORRÊNCIA é aberta a todas as empresas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, nacionais e estrangeiras, autorizadas a funcionar no país, que tenham 
criação regular, estejam em condições legais de exercício e que atendam os 
requisitos especificados nesta licitação, nos termos da legislação em vigor. 
 
3.2. A participação nesta licitação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital, de seus anexos e das normas legais e regulamentares que o embasam, bem 
como das cláusulas contratuais a serem pactuadas. 
 
3.3. Além das vedações ou limitações previstas em lei (art. 9º, Lei nº. 8.666/93, com 
alterações da Lei nº 8.883/94), não poderá participar da licitação a empresa que:  
 

a) incorrer nas penalidades previstas no artigo 87, incisos III e IV da lei 8.666/93; 
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b) estiver sob processo de falência ou concordata; recuperação judicial ou 
extrajudicial;  

c) tenha como dirigente, sócio ou principal responsável, pessoa (s) com vínculo 
funcional de qualquer espécie com a CODEMIG, com empresa de consultoria 
que lhe tenha prestado serviços técnicos nos últimos 2(dois) anos, ou 
entidade do Estado de Minas Gerais; 

 
3.4.  Não será permitida a participação em consórcio. 
 
3.5.  A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do 
licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
 
4. DO OBJETO 
 
4.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa, nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e na minuta de contrato 
integrante, para contratação pela CODEMIG, da elaboração dos projetos executivos 
de engenharia do prédio de serviços da Cidade Administrativa do Estado de Minas 
Gerais.  
 
4.2. Todos os serviços estão especificados nos Anexos deste Edital que passam a 
fazer parte integrante do presente edital independente de transcrição. Os projetos 
conceituais e o termo de referência anexos e os demais documentos da licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento, mesmo que omitido em outro, será considerado especificado para essa 
licitação. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS 
 
5.1. O interessado deverá protocolar na sede da CODEMIG, à Rua Aimorés, 1697, 
Belo Horizonte/MG, até as 10 (dez) horas do dia 22 de novembro de 2011, 
acondicionados em três envelopes distintos e fechados, identificados em sua parte 
externa: 
 

 ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 ENVELOPE B - PROPOSTA TÉCNICA 
 

 ENVELOPE C - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Cada envelope será identificado (A e B e C) devendo constar ainda, para a perfeita 
identificação, as seguintes descrições:  
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ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – A 
CONCORRÊNCIA: 08/11 - Processo Interno 366/11 
Objeto:  ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA DO 
PRÉDIO DE SERVIÇOS DA CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 
NOME DO LICITANTE: 
ENDEREÇO DO LICITANTE: 
TELEFONE/FAX: 
 

 

 
ENVELOPE DE PROPOSTA TÉCNICA – B 
CONCORRÊNCIA: 08/11 - Processo Interno 366/11 
Objeto:  ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA DO 
PRÉDIO DE SERVIÇOS DA CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 
NOME DO LICITANTE: 
ENDEREÇO DO LICITANTE: 
TELEFONE/FAX: 
 

 

 
ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS – C 
CONCORRÊNCIA: 08/11 - Processo Interno 366/11 
Objeto:  ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA DO 
PRÉDIO DE SERVIÇOS DA CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 
NOME DO LICITANTE: 
ENDEREÇO DO LICITANTE: 
TELEFONE/FAX: 
 

 
5.2. Os envelopes deverão ser apresentados lacrados, distintos, indevassáveis, sob 
pena de não aceitação da participação na licitação e sua devolução imediata. 
 
5.3. Os documentos apresentados não poderão conter emendas ou rasuras capazes 
de comprometer sua higidez, a juízo da Comissão Especial de Licitação. 
 
5.4. Caso necessário, o conteúdo do Envelope B poderá ser apresentado em mais 
de um volume devidamente identificado e numerado seqüencialmente. 
 
5.5. Os envelopes serão recebidos na portaria da CODEMIG impreterivelmente até o 
horário especificado no item 5.1, prazo preclusivo do direito de participação. Caso 
necessário, no horário de encerramento do prazo, serão distribuídas senhas aos 
presentes. 
 
5.6. O recibo de protocolo dos envelopes é prova de sua entrega. 
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5.7. Não serão recebidas propostas, impugnações ou recursos enviados pelo correio 
ou por telex, telegramas, fax ou endereçamento eletrônico ou ainda entregues em 
local diverso do indicado. 
 
5.8. Todos os documentos do ENVELOPE A poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia, ou ainda, publicação em órgão de imprensa 
oficial, desde que perfeitamente legíveis. 
 
5.9. Quando os documentos do ENVELOPE A forem apresentados em fotocópia, 
sem autenticação passada por cartório competente, a licitante deverá apresentar os 
originais na reunião de abertura dos documentos de habilitação, no horário requerido 
pela Comissão de Licitação que os autenticará, se for o caso. 
 
5.10. A inserção de qualquer documento da PROPOSTA TÉCNICA OU DE PREÇO 
no ENVELOPE A da DOCUMENTAÇÃO de HABILITAÇÃO acarretará a exclusão 
sumária da licitante no certame. 
 
5.11. Todos os documentos dos envelopes deverão estar numerados 
seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato. 
 
5.12. A eventual falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta 
da rubrica nas folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por membro 
da Comissão de Licitação, na sessão de abertura do respectivo ENVELOPE, nos 
termos do presente Edital. 
 
5.13. Qualquer declaração somente poderá ser feita neste procedimento licitatório 
pelo próprio interessado, pelo titular da empresa ou seu representante legal, ou por 
pessoa devidamente credenciada mediante carta de credenciamento, emitida pelos 
interessados, com indicação de nome e documentos de identificação, na forma do 
modelo do Anexo I. 
 
5.14. No caso de propostas desconformes ou incompatíveis com os requisitos do 
edital, as licitantes decairão do direito de permanência na presente 
CONCORRÊNCIA, conforme preceitua o Art. 43, item IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
5.15. A apresentação da proposta presume o pleno conhecimento das condições da 
contratação e aceitação do objeto da Licitação como descrito nos anexos deste 
Edital não cabendo qualquer reivindicação, reclamação ou pedido de indenização, 
no presente ou no futuro. O licitante, enquanto durar a licitação, ou já na condição de 
contratado, nada poderá alegar sobre essas questões, perante a CODEMIG e seu 
acionista controlador, o Estado de Minas Gerais. 
 
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, nacionais e estrangeiras, autorizadas a funcionar no país, que satisfizerem 
os requisitos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e os adiante relacionados, 
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relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira 
e qualificação técnica. Quanto às empresas estrangeiras deverão as mesmas, de 
igual forma, atender aos requisitos exigidos para as empresas nacionais acatando, 
também ao estipulado no parágrafo 4º, do Art. 32, da Lei nº 8.666/93. 
 
Para comprovar sua qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, a 
licitante deverá apresentar no envelope A, em uma via, em original ou cópia 
autenticada por cartório competente ou publicação em jornal oficial, encadernados 
em páginas seqüencialmente numeradas e rubricadas, os seguintes documentos de 
habilitação, todos dentro de seu prazo de validade, vedada sua substituição por 
protocolo de requerimento para sua obtenção. 
 
6.1.1.  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente. 
 
6.1.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas. (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo à sede do licitante; 
c) Prova de regularidade para com as fazendas, a saber: 

c.1) Fazenda Federal – mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos de Tributos e Contribuições Federais e a Certidão negativa quanto à 
Dívida Ativa da União, ou a certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos, contribuições federais e à Dívida Ativa; 
c.2) Fazenda Estadual - da sede da Empresa; 
c.3) Fazenda Municipal - através da Certidão de Tributos Mobiliários (ISS) da 
sede da Empresa, 

d) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - 
CND; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através da apresentação do CRS - Certificado de Regularidade de Situação, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal  
 
6.1.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO GERAL 
 
a)  declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
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Administração Estadual - Declaração de inexistência de fato impeditivo de 
habilitação  -  ANEXO III; 
b) declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos, 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com 
redação dada pela Lei nº 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei  - ANEXO VII; 
c) Declaração de aceitação das condições deste Edital, de submissão às exigências 
legais, bem como de responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos 
documentos e informações apresentados, conforme ANEXO II que integra este 
Edital. 
d) Credenciamento do (s) representante (s) legal (is), ANEXO I. 
 
6.1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Prova de inscrição ou registro e quitação das anuidades da empresa e dos seus 
Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA), da localidade da sede da licitante, exercício de 2011; 
 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s), acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) certidão(ões) emitida(s) pelo CREA, com observância das 
formalidades contidas nos §§1o e 3o do artigo 30 da Lei 8666/93, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, do(s) profissional(ais) técnico(s) 
responsável(eis), comprovadamente inscrito(s) no CREA como RT integrante do 
quadro permanente (vínculo empregatício ou participação societária) do licitante na 
data prevista para entrega da proposta, cujas parcelas de maior relevância técnica e 
de valor significativo são as seguintes e que deverão estar indicadas na redação do 
atestado: 
 
Projetos para edificação de prédio de uso coletivo, nas disciplinas de: 
b.1) Projeto arquitetônico; 
b.2) Projeto estrutural; 
b.3) Projeto de instalações elétricas; e 
b.4) Projeto de instalações hidrossanitárias. 
 
c) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) de capacidade técnica ou da(s) 
certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de 
início e término dos serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa 
jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) 
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA e descrição dos serviços. 
 
d) Documento de comprovação de vínculo empregatício do(s) responsável(eis) 
técnico(s) a ser(em) designado(s) para os serviços, através de apresentação de 
cópia da CTPS assinada e Guia de Recolhimento do FGTS correspondente e, no 
caso de sócio, através do contrato social em vigor ou de alteração contratual da 
empresa. 
e) Compromisso de participação do(s) técnico(s) qualificado(s) no qual o(s) 
profissional(is) indicado(s) pela licitante, para fins de comprovação de capacitação 
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técnica, declare que participará a serviço da licitante, dos serviços objeto desta 
licitação, conforme modelo ANEXO IV; 
 
f) Relação da equipe técnica – ANEXO V, adequada e disponível para execução dos 
serviços objeto desta licitação, composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais : 
 

 Coordenador Geral, engenheiro civil ou arquiteto com no mínimo 20 anos de 
formado e experiência em projeto de edificação de uso coletivo; 

 
 Engenheiro Civil ou Arquiteto, com no mínimo 15 anos de formado e 

experiência em projeto arquitetônico de edificação de uso coletivo; 
 

 Engenheiro Civil, com no mínimo 15 anos de formado e experiência em 
projeto estrutural de edificação de uso coletivo; 

 
 Engenheiro Eletricista, com no mínimo 15 anos de formado e experiência 

projeto de instalações elétricas de edificação de uso coletivo; 
 

 Engenheiro Civil, com no mínimo 15 anos de formado e experiência em 
projeto de instalação hidrossanitária. 

 
f.1) Fica proibida a participação de um mesmo técnico em equipe de licitantes 
diferentes sob pena de desclassificação no certame de ambas empresas. 
 
f.2) A licitante deverá apresentar declaração pessoal de cada um dos técnicos 
indicados acima, concordando com sua inclusão e disponibilidade para participar da 
equipe, ANEXO VI. 
 
 
g) Atestado de Visita Técnica, emitido pela CODEMIG, comprovando que 
engenheiro civil ou arquiteto, devidamente credenciado pela licitante, visitou o local 
dos serviços, conforme ANEXO IX que integra este Edital.  
 
 
g.1) A Visita Técnica será obrigatória para todos os interessados a participar da 
licitação e se realizará às 10:00 hs do dia 16 de novembro de 2011, no lugar 
denominado Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais – Belo 
Horizonte (MG), devendo ser designado o representante Responsável Técnico 
(RT) da licitante, obrigatoriamente engenheiro ou arquiteto, devidamente 
credenciado e acompanhado da certidão de registro emitida pelo CREA em vigor. A 
CODEMIG emitirá declaração comprovando que o Responsável Técnico da Licitante 
visitou o local das obras onde tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da mencionada 
licitação, de acordo com o inciso III, do Art. 30, da Lei Federal 8.666/93. 
 
g.2) Nenhum engenheiro ou arquiteto, ainda que credenciado, poderá representar 
mais de uma licitante. 
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6.1.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
b) Comprovação, pela licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou 
superior a R$ 196.523,35 (cento noventa seis mil, quinhentos vinte três reais e trinta 
cinco centavos) correspondente a 5% do valor estimado, até a data desta licitação, 
por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente; 
 
c) Certidão negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor de sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
com data não anterior a 60 (sessenta) dias contados da data prevista para a entrega 
das propostas. 
 
d) Comprovação de boa situação financeira da empresa, através do cálculo de 
índices contábeis abaixo previstos: 
 
d.1)    índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,5; 
 
ILC = AC/PC, onde: 
AC = Ativo Circulante; 
PC - Passivo Circulante. 
d.2)     índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,5; 
 
ILG = AC + RLP / PC + ELP, onde: 
AC = Ativo Circulante; 
RLP = Realizável de Longo Prazo; 
PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível de Longo Prazo. 
 
d.3)    índice de Endividamento Total - IET - igual ou inferior a 0,50; 
IET = (PC + ELP) / AT, onde: 
PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível de Longo Prazo. 
AT = Ativo Total. 
 
Observação: As sociedades anônimas deverão apresentar cópia do balanço 
publicado, e as sociedades limitadas deverão apresentá-lo, assim como as 
demonstrações contábeis, através da cópia extraída do livro diário, devidamente 
registrado no órgão competente, assinado por contador com registro no CRC e pelo 
sócio gerente, incluindo o termo de abertura e encerramento. 
 
e) cópia do recibo da entrega da garantia de proposta, em conformidade com item 
18, e ANEXO X. 
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6.2. Serão considerados inabilitados os licitantes que: 
a) Deixarem de apresentar a documentação solicitada ou apresentarem-na com 

vícios; 
b) Não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para a habilitação. 
6.3. Os documentos exigidos para habilitação não poderão ser substituídos pelo 
Certificado de Registro de Cadastro de Fornecedores da União, Estados ou 
Município ou de qualquer de seus órgãos, sendo que as certidões emitidas pela 
internet poderão ser apresentadas em cópia simples, condicionada a sua 
confirmação no sistema. 
 
 
7.   DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
7.1.  O envelope B, correspondente à PROPOSTA TÉCNICA, deverá conter os 
documentos a seguir enumerados: 
 
7.2.  Os documentos deverão ser apresentados em 1 (uma) via, em papel timbrado 
da licitante, no formato A4, na fonte Arial, tamanho 11, com espaçamento entre 
linhas de 1,5, redigida com clareza e de maneira metódica e racional, de modo a 
oferecer fácil compreensão, com todas as folhas assinadas ou rubricadas 
manualmente pelo representante legal da Empresa licitante ou por seu procurador 
legalmente constituído, e abordará os seguintes quesitos descritos e posteriormente 
definidos: 
 

 Índice 
 Apresentação 
 Experiência da Empresa Licitante 
 Conhecimento do Problema  
 Plano de Trabalho e Metodologia 
 Equipe Técnica 
 Estrutura Organizacional  

que serão pontuados de acordo com os critérios, a seguir: 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1 Experiência da Empresa Licitante - (PT-3) 20 (vinte) 

2 Conhecimento do Problema - (PT-4) 30 (trinta) 

3 Plano de Trabalho e Metodologia - (PT-5) 25(vinte e cinco) 

4 Equipe Técnica - (PT-6) 20 (vinte) 

5 Estrutura Organizacional – (PT-7) 5 (cinco) 

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA TÉCNICA 100 (cem) 
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7.2.1.  Documento PT-1 
 
O índice incluirá a paginação do capítulo e do item do assunto abordado de cada 
elemento correspondente à matéria incluída. 
 
7.2.2.  Documento PT-2 
 
A Apresentação da Proposta Técnica deverá ser feita, descrevendo de forma 
resumida o objeto e o prazo de execução dos serviços, limitada a 1 (uma) página, 
além da folha de rosto. 
 
7.2.3.  Documento PT-3 
Experiência da Empresa Licitante - 20 (vinte) pontos 
 
A experiência da empresa será comprovada através do Tempo de Registro no 
CREA e de Atestados Técnicos emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
- CREA, referentes à atividades de elaboração de projetos similares ao objeto do 
presente trabalho. 
 
7.2.3.1. Somente serão considerados atestados de serviços totalmente concluídos. 
A Proponente deverá destacar no atestado apresentado, através de grifos, os 
serviços que atendem as exigências do presente Edital. 
 
7.2.3.2. Não serão aceitos atestados de execução de obras,  fornecimento de bens, 
fiscalização ou gerenciamento. 
 
7.2.3.4. A experiência da Licitante será pontuada com no máximo de 20 pontos, 
obtidos de acordo com o seguinte critério: 
 

a) Tempo de Registro da Empresa no CREA, comprovado através da Certidão de 
Registro e Quitação do CREA, no máximo 4 (quatro) pontos. 

 
 

Registro no CREA Pontuação máxima 

Até 10 anos 1,0 (um) 

Mais de 10 anos até 15 anos 2,0 (dois) 

Mais de 15 anos até 20 anos 3,0 (três) 

Mais de 20 4,0 (quatro) 

 
 
b) Atestados Comprobatórios de Experiência da Empresa, no máximo 16 
(dezesseis) pontos. Serão pontuados no máximo dois atestados, sendo que cada 
atestado equivale a 8 (oito) pontos, contendo no mínimo o seguinte : 
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b.1). Projetos de edificações de uso coletivo com área mínima construída, por 
atestado, de 20.000m², contendo : 

 projeto elétrico; 

 projeto hidrossanitário; 

 projeto de prevenção e combate a incêndio, inclusive detecção e alarme; 

 projeto de telecomunicações. 
 
b.2). Em pelo menos um dos atestados deverá constar : 

 sistema eletrônico de controle de acesso; 

 sistema CFTV (circuito fechado de televisão); 

 sistema automático de alarme, detecção e combate a incêndios; 

 sistema elétrico (incluíndo subestações, grupos geradores, no-breaks e 
iluminação); 

 sistema de cabeamento estruturado ótico; 

 sistema de automação e monitoramento. 
 
7.2.4. Documento PT-4 Conhecimento do Problema - 30 (trinta) pontos 
O Conhecimento do Problema deverá ser demonstrado através de exposição 
objetiva e clara das informações de interesse e dos serviços previstos, a saber: (1) 
estudos e projetos a desenvolver (para cada sistema); (2) interfaces (com os 
projetos básicos de arquitetura e estruturas, bem como com os demais itens 
previstos); (3) peculiaridades locais (com identificação de eventuais interferências 
com as futuras obras); (4) facilidades e/ou dificuldades (para cada item, porventura 
advindas da concepção, do vulto e/ou das interfaces do empreendimento) etc. 
Desenhos, gráficos e tabelas poderão ser apresentadas em formato A-3. Apurados 
segundo o seguinte critério: 
 

Estudos e Projetos a Desenvolver 10 pontos 

Interfaces 10 pontos 

Peculiaridades Locais 5 pontos 

Facilidades e/ou Dificuldades 5 pontos 

 
7.2.4.1 Este item deverá ser apresentado em, no máximo 35 (trinta e cinco) páginas, 
impressas em formato A4, acrescido de mais 05 (cinco) páginas, no máximo, para 
atender a apresentação gráfica, tabelas ou quadros julgados pertinentes, que 
poderão ser apresentados em Formato A3 e com fonte Arial tamanho 9. 
 
7.2.5.  Documento PT-5 - Plano de Trabalho e Metodologia - 25 (vinte e cinco) 
pontos 
O Plano de Trabalho e Metodologia deverá conter: (1) Plano de Trabalho: (1.1) 
relação das atividades e em que consiste cada uma delas, seu alcance e 
abrangência em relação ao objeto e escopo deste edital (conforme discriminados na 
planilha de quantitativos e preços unitários e/ou no Termo de Referência, anexos); 
(1.2) fluxograma de execução (definindo como a proponente prevê equacionar a 
inter-relação entre os diversos serviços a serem executados; o fluxograma deverá 
demonstrar coerência e ser suficiente quanto ao conjunto dos serviços em licitação); 
(2) Metodologia de Execução (descrição sucinta das atividades a serem 
desenvolvidas para cada serviço previsto e de como será executada cada atividade, 
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em que consistirá em linhas gerais, as especificações técnicas que obedecerá, os 
elementos que serão fornecidos, a forma de apresentação dos resultados etc). 
Desenhos, gráficos e tabelas poderão ser apresentadas em formato A-3 e cada folha 
será contada como uma página, integrando o limite fixado. Pontuados segundo o 
seguinte critério : 
 

Serviços previstos 10 pontos 

Fluxograma e Cronograma de Execução 8 pontos 

Metodologia de Execução 7 pontos 

 
7.2.5.1. Este item deverá ser apresentado em, no máximo 25 (vinte e cinco) páginas, 
impressas em formato A4, acrescido de mais 05 (cinco) páginas, no máximo, para 
atender a apresentação gráfica, tabelas ou quadros julgados pertinentes, que 
poderão ser apresentados em Formato A3 e com fonte Arial tamanho 9. 
 
7.2.7. Documento PT-6 - Equipa Técnica – 20 (vinte) pontos 
 
7.2.7.1. O Proponente deverá apresentar relação dos profissionais de nível superior 
que deverão compor a equipe técnica mínima, dimensionada pelo Licitante em 
função de seu Plano de Trabalho apresentado. 
 
a) A Equipe Técnica mínima indicada, com suas respectivas funções, atestados de 

responsabilidade técnica e currículos, deverá ser composta pelos seguintes 
profissionais: 
 

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

Função Atestado Solicitado Pontos 

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto Sênior, 
Coordenador, com no 
mínimo 20 anos de 
formado 

Coordenação de projetos de 
edificação de uso coletivo com 
área mínima construída de 
20.000m². 

5 pontos 

Engenheiro Civil ou 
Arquiteto Sênior, com no 
mínimo 15 anos de 
formado 

Projeto arquitetônico de 
edificação de uso coletivo com 
área mínima construída de 
20.000m².  

5 pontos 

Engenheiro Civil Sênior, 
com no mínimo 15 anos 
de formado 

Projeto estrutural de edificação 
de uso coletivo com área 
mínima construída de 20.000m² 

5 pontos 

Engenheiro Eletricista 
Sênior com no mínimo 15 
anos de formado 

Projeto de instalações elétricas 
de automação e 
telecomunicações de edificação 
de uso coletivo com área 
mínima construída de 20.000m² 

5 pontos 
 

TOTAL 20 pontos 

 



 

 

 

14 

 
7.2.7.2.  Deverá ser indicado apenas um profissional para cada uma das funções 
propostas. 
 
7.2.7.3. A Proponente deverá comprovar, através da apresentação de cópia do 
respectivo registro de trabalho ou contrato de participação societária, que os 
profissionais da Equipe Técnica Principal indicada fazem parte do corpo permanente 
da empresa em data, no mínimo, 60 (sessenta) dias anterior à data de publicação 
deste Edital. 
 
7.2.7.4. O tempo de formado para todos os profissionais que serão pontuados, será 
comprovado pela apresentação de cópia da Carteira de Identidade e da Certidão de 
Registro e Quitação de Pessoa Física expedidas pelo CREA. A nota do profissional 
que não atender ao tempo mínimo de formado será nula (zero). 
 
7.2.7.5. O vinculo empregatício com a licitante deverá ser comprovado por meio de 
Fichas ou Livros de Registro de Empregados e GFIP do FGTS referentes aos 60 
(sessenta) dias anteriores à data de publicação deste Edital, para os profissionais 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Para sócios e diretores, a 
comprovação será feita por meio da Ata de Eleição de seus Administradores ou 
contrato social em vigor. 
 
7.2.7.6 Os currículos dos profissionais da Equipe Técnica Principal deverão conter a 
descrição da experiência e dados que permitam amplo entendimento dos trabalhos 
realizados. 
 
7.2.7.7. Os atestados apresentados para os profissionais da Equipe Técnica 
Principal somente serão considerados se forem acompanhados da Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA. 
 
7.2.7.8. A composição da equipe técnica principal da Contratada só poderá ser 
alterada por motivo superveniente, caso fortuito ou de força maior, sempre por 
profissional de perfil equivalente ou superior ao proposto, mediante prévia 
autorização da Contratante, consoante o Art. 13 § 3o da Lei 8.666/93. 
 
7.2.7.9. O profissional constante da equipe técnica mínima só será pontuado se 
apresentar pelo menos um atestado técnico com acervo no CREA comprovando que 
o mesmo possui experiência nas áreas solicitadas. Um mesmo atestado poderá 
comprovar a experiência de mais de um profissional, desde que conste no mesmo 
ou na Certidão de Acervo Técnico os nomes dos referidos profissionais. 
 
7.2.7.10. Os currículos dos profissionais indicados conterão um máximo de 2 (duas) 
páginas cada, impressos em formato A4, fonte Arial, corpo 11, com espaçamento 
1,5 entre linhas. 
 
7.27.11. Os Atestados / Certidões apresentados deverão ser fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, responsáveis pela contratação dos serviços, 
devidamente registradas nas entidades profissionais competentes. Não serão 
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aceitos atestados técnicos fornecidos aos profissionais pela própria empresa 
licitante. 
 
7.2.8. Documento PT-8 
 
Estrutura Organizacional - 5 (cinco) Pontos 
 
7.2.8.1. Estrutura Organizacional, atribuições e responsabilidades 
 
Apresentação da estrutura organizacional para a execução dos serviços, através do 
organograma da equipe alocada bem como atribuições e responsabilidades. 
 
7.2.8.2. Cronograma de Permanência 
 
Apresentação do cronograma de permanência de pessoal, contendo todos os 
profissionais que serão alocados na execução dos serviços. 
 
A estrutura organizacional deverá demonstrar a capacidade da Licitante para a 
execução dos serviços objeto deste edital, e conter no mínimo: 
 
a) Infra-estrutura de apoio, indicando os recursos de informática previstos 
(equipamentos e programas), assim como o suporte técnico/operacional disponível 
na empresa licitante para, eventualmente, apoiar a equipe que executará os 
trabalhos; 
 
b) Organograma da equipe a ser alocada aos serviços, com a descrição da 
qualificação do pessoal necessário, as atribuições e as responsabilidades das 
diversas áreas, bem como a lotação de cada uma dessas áreas. 

 
7.2.8.3. A estrutura organizacional será pontuada com o máximo de 5 (cinco) pontos, 
obtidos segundo o seguinte critério: 
 

ITEM A SER PONTUADO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Infra-estrutura de apoio 3 (três) 

Organograma da Equipe Técnica 2 (dois) 

Total 5 (cinco) 

 
7.2.8.4. A estrutura organizacional deverá ser apresentada em, no máximo 10(dez) 
páginas impressas no formato A-4, excluída a folha de rosto, tabelas ou quadros 
julgados pertinentes poderão ser apresentados em formato A-3 com fonte Arial 
tamanho 9 e contarão como uma página. 
 
7.3. Os textos contidos em páginas adicionais que ultrapassem os limites definidos, 
não serão objetos de qualquer análise e ou consideração por parte da Subcomissão 
Técnica, para fins de valorização da Proposta Técnica. 
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7.4. Fica proibida a participação de um mesmo técnico em equipe de Empresas 
Licitantes diferentes, sob pena de desclassificação do certame. 
 
7.5. Será desclassificada a proposta técnica que obtiver soma de pontos inferior a 
70% (setenta por cento) da pontuação total distribuída. Igualmente, será 
desclassificada a proposta que venha a obter pontuação inferior a 50% (cinqüenta 
por cento) dos pontos máximos fixados para cada um dos tópicos considerados. 
8 - ORGANIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em português, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo licitante, com as páginas numeradas 
seqüencialmente e rubricadas, contendo todos os elementos a seguir relacionados: 
 
a) Carta de apresentação da proposta de preço modelo ANEXO VIII, contendo: 
 
- nome da empresa licitante, endereço, número do CNPJ, data de abertura da 
licitação prevista neste Edital e assinatura do seu representante legal; 
 
- preço global proposto pela empresa licitante em reais e por extenso, referenciados 
à data de apresentação da proposta; 
 
- prazo de validade da proposta (em algarismos e por extenso) que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir de data da sua 
apresentação, conforme artigo 64 da Lei Federal 8.666/93,   
 
- prazo de execução dos serviços (em algarismos e por extenso), definido em 150 
(cento e cinquenta) dias, contados a partir da data da emissão da Ordem de Início 
pela CODEMIG; 
 
- nome(s) do(s) responsável (is) técnico(s) e do representante legal da empresa 
licitante. 
 
b) Preço global em Real (R$) expresso em algarismos e por extenso. 
 
c) Planilhas de Serviços e Quantidades, com valores monetários, em Real (R$), 
conforme Lista de Serviços e Quantidades fornecida, ANEXO XIII, em papel e em 
mídia eletrônica (CD-ROM), cujos itens, discriminações, unidades de medição e 
quantidades não poderão ser alterados pelas licitantes, exceto quando devidamente 
estabelecido em ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS expedidos pela 
Comissão de Licitação. Em caso de conflito entre as informações constantes no 
documento impresso e aqueles constantes em meio magnético, as primeiras 
prevalecerão sobre as segundas. 
 
d) Declaração de que no preço estão incluídos: todos os serviços técnicos, 
materiais, equipamentos, prêmios de seguro, taxas, emolumentos e quaisquer 
despesas operacionais, mão-de-obra e respectivos encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e fiscais, viagens e transporte, despesas e obrigações 
financeiras de qualquer natureza. 
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8.2 - A Planilha de Serviços e Preços em meio magnético (CD-ROM) deverá ser feita 
com base no programa MS-EXCEL da Microsoft e apresentada pela licitante junto 
com sua Proposta de Preços. 
 
8.3. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que 
os serviços deverão ser executados dentro da melhor técnica. 
 
8.4. A licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos todas as despesas, 
inclusive aquelas relativas a taxas, impostos e encargos sociais, A omissão ou a 
incorreção de qualquer destas despesas não desobriga a licitante contratada de 
executar o serviço, sem qualquer custo adicional para a CODEMIG. 
 
8.5. A Licitante deverá incluir em seu preço todos os custos diretos e indiretos e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os trabalhos objeto desta Licitação, 
conforme "Planilha de Quantitativos e Preços Unitários". 
 
8.6. O preço proposto será fixo e irreajustável, ressalvada a hipótese do decurso de 
prazo de 01(um) ano, nos termos da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 
2001,  e deverá corresponder a todos os custos, diretos e indiretos incidentes. 
 
 
9 - DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA E JULGAMENTO 
 
9.1. Após o encerramento do prazo para recebimento da documentação e das 
propostas, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos, substituições ou esclarecimentos à documentação 
apresentada, exceto promoção de diligência, a critério da Comissão Permanente de 
Licitação, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
licitatório. 
 
9.2. Os envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços serão 
recebidos, impreterivelmente, até a data e  horário especificado, sendo que, após o 
encerramento do prazo para recebimento dos envelopes nenhum outro será 
recebido. Caso o prazo não seja suficiente, serão distribuídas senhas aos presentes. 
 
9.3. Às 10:05 do dia 22 de novembro de 2011, em sessão pública, a Comissão 
procederá a abertura dos Envelopes A, cujos documentos serão rubricados pelos 
seus membros e por representantes de licitantes presentes. 
 
9.4. Na mesma sessão, será rubricado, externamente, pelos membros da Comissão 
e por representantes presentes, o fecho dos Envelopes B e C, que permanecerão 
lacrados até as fases seguintes. 
9.5. O julgamento da Habilitação será efetuado internamente pela Comissão, o 
resultado será publicado no órgão oficial do Estado - “Minas Gerais” - e comunicado 
via fax ou e-mail aos interessados, sendo aberta vista do processo durante o prazo 
legal para interposição de recurso. Os licitantes poderão desistir expressamente do 
prazo de recurso, nos termos da Lei. 
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9.6. Não havendo interposição de recurso no prazo legal, ou decidido eventual 
recurso interposto, a Comissão comunicará aos licitantes, por e-mail, a data, a hora 
e o local em que será aberto o Envelope B, com a proposta técnica. 
 
9.7. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 
subseqüente da licitação, devendo ser-lhe devolvido os Envelopes B e C, fechados, 
após o encerramento da licitação e de eventuais recursos.  
 
9.8. Finda a fase de habilitação e aberto o Envelope B, os licitantes não mais 
poderão ser excluídos da licitação por motivo relacionado com a habilitação, salvo 
em razão de fato superveniente ou somente conhecido após o julgamento. 
 
9.9. Após transcorrido, sem interposição, o prazo de 05 (cinco) dias úteis destinados 
a recursos contra a habilitação ou inabilitação de licitantes ou após o julgamento dos 
eventualmente interpostos, será designada sessão pública para abertura do 
envelope de proposta técnica, para a qual serão convidados os participantes 
habilitados por meio de comunicação por fax ou e-mail. 
 
9.10. No dia, hora e local determinados em convocação para a sessão pública 
encaminhada aos licitantes participantes, a Comissão procederá à abertura dos 
Envelopes B, cuja documentação será imediatamente rubricada por seus membros e 
por representantes de licitantes presentes.   
 
9.11. O julgamento da Proposta Técnica será efetuado internamente pela 
Subcomissão Técnica e o resultado será publicado no órgão oficial do Estado - 
“Minas Gerais” - e comunicado via fax ou e-mail aos interessados, sendo aberta vista 
do processo durante o prazo legal para interposição de recurso. Os licitantes 
poderão desistir expressamente do prazo de recurso, nos termos da Lei. 
 
9.12. Não havendo interposição de recurso no prazo legal, ou decidido eventual 
recurso interposto, a Comissão comunicará aos licitantes, por e-mail, a data, a hora 
e o local em que será aberto o Envelope C, com a proposta de preços 
 
9.13. No dia, hora e local determinados em convocação para a sessão pública 
encaminhada aos licitantes participantes, a Comissão procederá à abertura dos 
Envelopes C, cuja documentação será imediatamente rubricada por seus membros 
e por representantes de licitantes presentes. 
 
9.14. O julgamento da Proposta de Preços será efetuado internamente pela 
Comissão Permanente de Licitação, publicado no órgão oficial do Estado - “Minas 
Gerais” - e comunicado via fax ou e-mail aos interessados, sendo aberta vista do 
processo durante o prazo legal para interposição de recurso. Os licitantes poderão 
desistir expressamente do prazo de recurso, nos termos da Lei.   
 
9.15. A Comissão poderá promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente do envelope. 
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9.16. De cada sessão lavrar-se-á ata que será assinada pela Comissão e também, 
quando sessão pública, por representantes dos licitantes. 
 
9.17. Após a fase de habilitação, não caberá desistência da Proposta, salvo motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Especial de Licitação, 
conforme disposto no § 6o, art. 43, da Lei Federal n°. 8.666/93. 
 
9.18. A intimação dos atos de habilitação e julgamento das propostas técnica e de 
preços, bem como as decisões dos recursos interpostos,  será feita mediante 
publicação na imprensa oficial do Estado – “Minas Gerais” e comunicação via fax ou 
e-mail aos interessados 
 
 
10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
10.1. A proposta será julgada pelo seu valor GLOBAL, desde que atendidos os 
requisitos estabelecidos nesta licitação e os previstos na legislação pertinente, 
sendo que os preços unitários serão examinados relativamente à sua adequação, 
proporcionalidade e exeqüibilidade. 
 
10.2. Na data, hora e local, comunicados, a Comissão de Licitação, abrirá o 
ENVELOPE C das licitantes habilitadas e divulgará o valor global de cada proposta 
cujos documentos serão analisados e rubricados pelos representantes das licitantes 
presentes e rubricados pela Comissão de Licitação. 
 
10.3. A Comissão de Licitação verificará a PROPOSTA DE PREÇO quanto a 
eventuais erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão de Licitação, 
na forma seguinte: 
a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso; 
b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a 
quantidade e o preço total serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 
c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário 
e a quantidade; 
d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as 
parcelas. 
 
10.4. O preço total da proposta será ajustado pela CODEMIG, em conformidade com 
os procedimentos enumerados no subitem precedente para correção de erros 
meramente formais. O valor resultante consistirá no preço-corrigido global da 
PROPOSTA DE PREÇO. 
10.5. A Comissão de Licitação analisará a PROPOSTA DE PREÇO das licitantes 
habilitadas, desclassificando aquela que: 
a) deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos neste Edital, ou 
apresentá-los em desacordo com qualquer exigência deste Edital; ou 
b) apresentar qualquer oferta de vantagem baseada nas propostas dos demais 
licitantes ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido; 
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c) apresentar preço global ou preço unitário (para um ou mais serviços) irrisório ou 
simbólico ou de valor zero ou excessivo; ou 
d) apresentar preço global, superior ao limite estabelecido de R$ 3.930.467,00 (três 
milhões novecentos e trinta mil, quatrocentos sessenta sete reais) observado o 
disposto no art. 48 da Lei Federal 8.666/93; 
e) deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços; 
f) apresentar prazo de execução dos serviços objeto desta licitação diferente do 
estabelecido neste Edital. 
 
10.6. Poderá ser desclassificada, a juízo da Comissão e por ato motivado, a 
proposta que contiver preço incoerente, excessivo ou manifestamente inexeqüível, 
ou que não atenda as exigências deste edital, nos termos dos artigos 44 e 48 da Lei 
8.666/93; e que não se refira à integralidade do objeto, ou que contiver rasuras, 
emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem capazes de 
dificultar o julgamento. 
  
10.7. Observado o critério de aceitabilidade da proposta estabelecido nos subitens 
anteriores, a Comissão de Licitação classificará as propostas em obediência ao 
princípio da "TÉCNICA E PREÇO", nos termos do parágrafo 1o. (primeiro), inciso III, 
do Art.45 da Lei Federal n°. 8666/93, combinado com o parágrafo 1o (primeiro), 
inciso l e parágrafo 2o (segundo), incisos l e II do Art.46 da mesma Lei. 
 
10.8- A classificação dos Licitantes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações da Proposta Técnica e da Proposta de Preços, cujo cálculo do Valor 
para Efeito de Classificação, obedecerá a seguinte fórmula: 
 
VEC = 7VPT + 3NPP , onde 
                    10 
 
VEC => Valor para Efeito de Classificação 
VPT => Valorização de Proposta Técnica 
NPP => Nota Padronizada da Proposta de Preços 
sendo: 
 
NPL= PM, onde: 
           PL 
 
PM = (OR + M) /2   
          
NPL => Nota da Proposta de Preços da Licitante; 
OR => Preço global do orçamento da CODEMIG; 
M => Médias dos preços globais das licitantes; 
PL = > Preço global da proposta da licitante. 
 
e 
 
NPP => Nota Padronizada da Proposta de Preços 
NPP= NPL x 100, onde: 
          NPM 
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NPL => Nota da Proposta de Preços da Licitante 
 
NPM => Maior Nota da Proposta de Preços 
 
10.9 As notas obtidas devem ser arredondadas com aproximação de centésimos e 
arredondamento da terceira casa decimal, de acordo com os critérios da NBR-5891- 
ABNT - Regras de Arredondamento de Numeração Decimal. 
 
10.10.  Classificação dos Licitantes obedecerá à ordem crescente dos valores para 
efeito de classificação, sendo declarada vencedora a Licitante que atingir o maior 
Valor. A seqüência da classificação se fará pela ordem decrescente. 
 
10.11. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através 
de sorteio, em ato público, ao qual todas as Iicitantes classificadas serão 
convocadas, em horário e local a serem definidos pela Comissão de Licitação. 
 
10.12. No julgamento das propostas não serão consideradas ofertas e outras 
informações não solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
 
 
11.  DA HOMOLOGAÇÃO, DA ADJUDICAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Decorrido o prazo para interposição de recurso em face do resultado do 
julgamento, nenhum tendo sido interposto, ou, julgados os que acaso tenham sido 
postulados, o Diretor Presidente da CODEMIG, homologará o resultado da licitação, 
podendo, observado o disposto no art. 49 da Lei Federal n°. 8.666/93, revogá-la ou 
anulá-la. 
 
11.2. Realizado o julgamento final e esgotado o prazo para recurso, ou após a 
decisão dos eventualmente interpostos, o resultado da licitação será submetido à 
homologação do Diretor Presidente da CODEMIG, para adjudicação do objeto da 
licitação ao vencedor. 
 
11.3. O contrato será celebrado com o licitante vencedor, em conformidade com este 
Edital, com a legislação aplicável e com a minuta anexa, salvo no caso de recusa 
justificada. 
 
11.4. A CODEMIG convocará o adjudicatário para assinar contrato conforme minuta 
anexa, que é parte integrante deste edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a 
homologação da licitação, prorrogáveis a seu pedido e a critério da CODEMIG, por 
mais 5 (cinco) dias, desde que a prorrogação seja solicitada ainda durante o prazo 
inicial, e quando houver motivo justificado. 
 
11.5. Convocado, na forma prevista neste edital o adjudicatário que não comparecer 
no prazo e condições estabelecidos decairá do direito de contratação. 
 
11.6. Caso o primeiro classificado desista formalmente do direito de ser contratado, 
por motivo considerado justo e acatado pela Comissão Permanente de Licitação, 
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será convocado para exercer o mesmo direito, o licitante classificado em segundo 
lugar, nas mesmas condições da proposta vencedora. 
 
11.7. Na hipótese de desistência ou recusa do licitante vencedor, o licitante que vier 
a ser convocado para assinar o contrato deverá aceitar, integralmente, os critérios 
econômicos propostos pelo vencedor. 
 
11.8. Ao licitante convocado que não aceitar a contratação nas condições 
econômicas do primeiro adjudicatário, não se aplica o disposto no citado art. 81 da 
Lei n° 8.666/93. 
11.9. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes dos serviços, os quais não 
poderão, na hipótese de inadimplência do contrato, serem transferidos à 
responsabilidade da CODEMIG. 
 
11.10. Pela inexecução do contrato, a contratante aplicará à contratada multa 
graduada de conformidade à infração, na forma indicada nos incisos, I, II, III e IV e 
parágrafos, do art. 87 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, como, também, 
as sanções previstas no art. 88 da supracitada Lei; 
 
a) O atraso injustificado sujeitará cada uma das partes à multa moratória de 0,067% 
(zero vírgula zero sessenta e sete por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos 
serviços não realizados, bem como do pagamento não efetuado, até o limite máximo 
de 30 (trinta) dias; 
b) Após o trigésimo dia de atraso da CONTRATADA, poderá ser rescindido o 
Contrato de acordo com a cláusula 15a, letra "a" do instrumento contratual, que diz: 
"por ato unilateral e escrito da CODEMIG nos casos enumerados nos incisos de I a 
XII, e XVII, do Art. 78, da Lei federal 8.666/93, como também, as sanções previstas 
no Art. 88; 
 
11.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios ou incorreções, sem que lhe caiba qualquer indenização, nos 
termos do artigo 69 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
11.12. A CONTRATADA obriga-se a não subcontratar os serviços objeto do 
Contrato. Na hipótese de fornecimento e serviços que, por sua natureza, reclamem 
execução por terceiros, a CODEMIG poderá autorizar a subcontratação ficando a 
CONTRATADA, relativamente ao objeto subcontratado, direta e solidariamente 
responsável, técnica e civilmente, devendo promover a cessação imediata das 
atividades da subcontratada, quando solicitada pela CODEMIG. 
 
11.13. O licitante ou contratado ficará sujeito às penalidades conforme Artigo 87 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
11.14. O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que o fato 
motivador da rescisão seja comunicado com, pelo menos, 30(trinta) dias de 
antecedência e ele se baseie em descumprimento de cláusula contratual ou motivo 
superveniente que a justifique. 
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11.15. A CODEMIG exercerá supervisão técnica, administrativa e financeira do 
contrato cabendo-lhe acompanhar, fiscalizar, receber e atestar a qualidades dos 
serviços efetuados, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os que estiverem em 
desacordo com os termos do contrato ou processo licitatório. 
11.16. A publicação do extrato do contrato será feita pela CODEMIG na forma do 
parágrafo único, artigo 61 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
11.17. Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição: 
 
a) o Edital de Licitação; 
b) a Proposta vencedora desta licitação; 
c)  a Planilha de Quantitativos e Preços Unitários da Adjudicatária; 
 
11.18. A CODEMIG poderá proceder a alterações contratuais nas condições 
previstas nos arts. 58 e 65 da Lei Federal n°. 8.666/93, com redação dada pelo art. 
1o da Lei Federal n°. 9.648/98; 
 
11.19. Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos exatos termos do 
Código Civil Brasileiro, a contratada se obriga a comunicar, por escrito, à CODEMIG 
a ocorrência do evento, suspendendo-se suas obrigações, enquanto perdurar tal 
situação. 
 
11.20. Findos os motivos que determinaram à força maior ou caso fortuito, o contrato 
estender-se-á por período de tempo necessário à total execução dos trabalhos, 
porém não superior ao número de dias que foram paralisados, observado o disposto 
no art. 57 da Lei Federal n°. 8.666/93. 
 
11.21. Todas as despesas inerentes ao contrato correrão por conta da contratada. 
 
11.22. Todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre a CODEMIG 
e CONNTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas 
quaisquer considerações verbais; 
 
11.23. O regime de execução dos serviços será o de Empreitada por Preço Global. 
 
 
12. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 
12.1. O licitante que considerar, nos termos da legislação vigente, irregular qualquer 
das exigências apresentadas, poderá impugnar este edital, devendo, para tanto, 
protocolar documento nesse sentido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação 
 
12.2. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à Comissão de 
Licitação e protocolada no Protocolo Geral da CODEMIG: 
a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento da proposta objeto deste Edital; 
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b) pela licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da 
proposta objeto deste Edital; 
12.3. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data 
fixada para recebimento da proposta objeto deste Edital e a inclusão da data do 
vencimento para o recebimento das impugnações. 
 
12.4. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida ao interessado, dando-
se ciência aos demais adquirentes do Edital, antes da abertura dos envelopes 
contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
12.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, 
devendo, por conseguinte, entregar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e as 
PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇO à Comissão de Licitação, junto com as outras 
licitantes, na data, hora e local fixados no presente edital. 
 
12.6. Os recursos administrativos referentes a esta licitação, reger-se-ão pelas 
disposições do art. 109 da Lei Federal n°. 8.666/93. 
 
12.7. Dos atos relativos a esta licitação cabe recurso administrativo, com efeito 
suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato ou da 
lavratura da ata. Divulgada a decisão da Comissão de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interpor recurso, contado da data de intimação do resultado. 
 
12.8. Interposto o recurso, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência 
formalmente às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
 
12.9. O recurso deverá ser interposto dirigido à Comissão de Licitação da 
CODEMIG, e entregue, mediante protocolo, no Edifício Sede, situado à Rua dos 
Aimorés n° 1.697 - Bairro de Lourdes - Belo Horizonte - MG de 2a a 6a feira, das 8h 
às 12h e das 14h às 18h. 
 
12.10.  O recurso poderá ser interposto via fax no (0xx31) 32731331, dentro do prazo 
regulamentar, desde que a licitante apresente o respectivo original no protocolo, 
respeitado o prazo de 02 (dois) dias úteis da data do término do prazo recursal. 
 
12.10. A Comissão de Licitação poderá, no prazo de 05(cinco) dias úteis, 
reconsiderar a sua decisão ou fazer subir o recurso àquela autoridade, devidamente 
informado, para que dele se digne conhecer, em última instância, no sentido de dar-
lhe provimento ou não, cuja decisão será também proferida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados do recebimento. 
 
12.11. O recurso referente à fase de habilitação ou de classificação terá efeito 
suspensivo. 
 
12.12. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste 
Edital não será conhecido. 
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12.13.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
12.14. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração, se 
inicia ou corre sem que os autos do processo de licitação estejam com vista 
franqueada aos interessados. 
 
 
13. DOS PRAZOS 
 
13.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias e 
realizados em 150 (cento e cinquenta) dias, seguindo o cronograma de execução. O 
prazo será contado a partir da data de recebimento, pela contratada, da Ordem de 
Início do Contrato. 
 
13.2. Estes prazos não poderão ser prorrogados ou suspensos, salvo, por força 
maior ou caso fortuito, de conformidade com o Código Civil Brasileiro e com o art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente comunicado à CODEMIG, ou por decisão 
expressa deste. 
 
13.3. A execução do objeto da licitação será detalhada em ordem de serviço 
específica tendo, a contratada, obrigação de manter a CODEMIG informado sobre 
todas as atividades em execução e/ou executadas, através de relatórios técnicos. 
 
 
14. PAGAMENTOS 
 
14.1. Os serviços serão medidos conforme o cronograma financeiro a seguir, contra 
apresentação dos correspondentes relatórios mensais, minutas e impressões 
definitivas dos projetos executivos de engenharia: 
- 1ª Parcela, equivalente a 15% do valor total, contra mobilização da contratada e 
entrega do Relatório nº 1, referente a estudos preliminares, em 30 dias após a data 
de emissão da Ordem de Início; 
- 2ª Parcela, equivalente a 15% do valor total, contra entrega do Relatório nº 2, 
referente a conclusão dos estudos preliminares e parte dos projetos executivos de 
engenharia, em 60 dias após a data de emissão da Ordem de Início; 
- 3ª Parcela, equivalente a 20% do valor total, contra entrega do Relatório nº 3, 
referente a parte dos projetos de engenharia, em 90 dias após a data de emissão da 
Ordem de Início; 
- 4ª Parcela, equivalente a 15% do valor total, contra entrega do Relatório nº 4, 
referente a parte dos projetos executivos de engenharia, em 120 dias após a data de 
emissão da Ordem de Início; 
- 5ª Parcela, equivalente a 20% do valor total, contra entrega do Relatório nº 5, 
referente a parte dos projetos executivos de engenharia, em 150 dias após a data de 
emissão da Ordem de Início; 
- 6ª Parcela, equivalente a 15% do valor total, contra entrega do Relatório nº 6, 
referente a entrega, aprovação final e certificação (caso necessário) dos projetos 
executivos de engenharia; 
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14.2. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados e após a 
verificação da Regularidade fiscal da Contratada, sendo que o pagamento somente 
será liberado mediante a apresentação pela contratada dos documentos exigíveis na 
solidariedade; discriminados no Art. 197, Inciso II, letras a, b, c e parágrafos 1, 2, 3 e 
4 da letra "e", IN n° 100 de 18 de dezembro de 2003 do INSS, a saber: 
a) GFIP identificada com o CNPJ da Contratada; 
 
b) Cópia da Guia de Recolhimento (GPS) CNPJ da Contratada; 
 
c) CND do INSS e CRF do FGTS; 
 
d) Comprovação que a contratada adota escrita regular no período de duração dos 
serviços, mediante cópia do Livro Diário devidamente formalizado e declaração 
firmada pelo representante legal da empresa de que os valores apresentados estão 
contabilizados, isentando assim a CODEMIG de qualquer encargo junto ao INSS, 
decorrente dos referidos recolhimentos. 
 
14.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30° (trigésimo) dia do mês subseqüente 
ao da medição. As Notas Fiscais deverão obrigatoriamente ser emitidas até 5 (cinco) 
dias úteis após a certificação por representante da CODEMIG designado para esse 
fim. 
 
 
15. FONTE DE RECURSOS 
 
15.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por 
conta de recursos próprios da CODEMIG. 
 
 
16.  DAS GARANTIAS 
 
16.1.  Garantia de Proposta 
 
16.1.1. A licitante deverá fornecer, como parte integrante da sua proposta, Garantia 
de Proposta no valor correspondente a 1% do valor da licitação, com validade de 
90 (noventa) dias contados da data da apresentação da proposta, dentre as 
seguintes modalidades: Caução em dinheiro ou Título da Divida Pública, Seguro-
Garantia, Fiança Bancária; 
 
16.1.2. A fim de proteger a Entidade Licitante, a Garantia de Proposta oferecida será 
apropriada, quando: 
 
a) A licitante retirar sua proposta durante o período de validade definido no Edital e 
na garantia de proposta, e 
 
b) A licitante vencedora, deixar de assinar o contrato ou não apresentar a garantia 
de execução contratual, 
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16.1.3. A(s) Garantia(s) de Proposta(s) da(s) licitante(s) não vencedora(s) ser-lhe(s)-
á (ão) restituída(s) no prazo de até 5 (cinco) dias, após a assinatura do contrato pela 
adjudicatária, ou após o período de validade da proposta, valendo o que ocorreu 
primeiro; 
 
16.1.4.  A garantia de proposta da licitante vencedora será liberada quando assinado 
o contrato, mediante apresentação da garantia de execução contratual; 
 
16.1.5. A garantia de proposta deverá ser entregue na Tesouraria da CODEMIG, na 
Rua Aimorés, 1697 - Belo Horizonte - MG, até as 17:00 (dezessete horas) do dia 
17/11/2011. 
 
16.2. Da garantia de cumprimento do contrato 
 
16.2.1. Transitada em julgado a homologação da licitação, além das obrigações 
legais, regulamentares e das demais constantes deste Instrumento e seus anexos, 
obriga-se, ainda, a licitante vencedora e adjudicatária deverá prestar a garantia de 
cumprimento do contrato no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de 
sua proposta global, como condição para formalização do contrato, conforme §1º do 
art. 56 da Lei nº 8.666/93. 
 
16.2.2. A recusa de prestar garantia à execução ou de assinar o contrato implicará 
automática suspensão do licitante no seu direito de contratar com a CODEMIG. 
 
16.2.3. Para prestar a garantia, a adjudicatária deverá depositar na Tesouraria da 
CODEMIG, localizada no Edifício Sede da CODEMIG Rua dos Aimorés 1.697 Bairro 
Lourdes em Belo Horizonte - MG 5o andar, antes  assinatura do Contrato, Garantia 
de Cumprimento do Contrato, com o prazo da Vigência contratual, numa das 
seguintes modalidades: 
 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, negociável na Bolsa de 

Valores, certificado por Corretora, contendo valor facial do título e custodiado na 
CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos; 

 
b) Fiança Bancária; 
 
c) Seguro-Garantia. 
 
16.2.4. A garantia prestada em dinheiro será restituída atualizada monetariamente 
pelo índice da caderneta de poupança, aplicando-se subsidiariamente o Decreto 
Estadual 43.635/03 e não contemplará remuneração pro rata die; 
 
16.2.5. A Garantia de Execução responderá pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, sem prejuízo das multas legais aplicadas à contratada em razão da 
execução do contrato; 
 
16.2.6. A Garantia de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no 
contrato; 
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16.2.7. A garantia prestada pela empresa contratada será liberada ou restituída após 
a execução e cumprimento integral do Contrato e lavratura de Termo de 
Recebimento dos serviços. 
 
 
17.  DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. A CODEMIG exercerá supervisão técnica, administrativa e financeira do 
contrato cabendo-lhe acompanhar, fiscalizar, receber e atestar a qualidade dos 
serviços efetuados, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis. 
17.2. Os serviços executados, recebidos provisória ou definitivamente, não excluirão 
a responsabilidade civil pela segurança, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei e no instrumento 
contratual. 
17.3. O recebimento definitivo dos serviços desta licitação se dará mediante Termo 
Circunstanciado firmado pelo representante da CODEMIG, responsável pelo 
gerenciamento do contrato, na forma do artigo 73 da Lei 8.666/93.  
17.4. A CODEMIG poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com os termos do contrato ou instrumento equivalente, sem que caiba  
qualquer indenização à contratada. 
 
 
18.  REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
18.1. A CODEMIG poderá por interesse público, decorrente de fatos supervenientes, 
devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar a revogação da 
presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação de 
terceiros, sempre mediante parecer escrito e devidamente fundamentado com base 
no parágrafo 1º, do Art. 49, da Lei 8.666/93. 
 
18.2. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59, da Lei 
nº 8.666/93. 
 
 
19. DA POSSE DO EDITAL 
 
O Edital de CONCORRÊNCIA 08/11, encontra-se à disposição dos interessados na 
sede da CODEMIG, no endereço caracterizado na introdução do Edital e será 
entregue mediante a apresentação do recibo do pagamento na Tesouraria da 
CODEMIG do valor de R$ 30,00 (trinta reais) e fornecimento dos dados da 
interessada (nome, CNPJ, inscrição estadual, endereço, telefones, fax, e-mail e 
contato) para os fins de cadastramento e recebimento pelos interessados de erratas, 
alterações e esclarecimentos adicionais porventura existentes. 
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20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1.  Lavrar-se-ão atas das  reuniões  públicas da Comissão de Licitação que, após 
lidas e aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das 
licitantes presentes. 
 
20.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
 
20.3. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois a simples apresentação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
e das PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS submete a licitante à aceitação 
incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor; 
 
20.4. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
20.5. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, sendo, no entanto, vedado à licitante a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, ou das PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS; 
 
20.6. A licitante adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, após 
formalmente convidada, a apresentar a garantia e a assinar o Contrato, que 
obedecerá ao modelo integrante deste edital; 
 
20.7. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste 
Edital e não assinar o Contrato no prazo estabelecido no subitem precedente é 
facultado à CODEMIG declará-la desclassificada e convidar a segunda classificada, 
e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da 
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação; 
 
20.8. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes a presente licitação, serão 
disponibilizadas a todos na Sede da CODEMIG, 
 
20.9. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital, ou o 
contrato de prestação de serviços vinculado a esta licitação, a empresa licitante 
deve se subordinar ao foro da Fazenda Pública Estadual da Comarca de Belo 
Horizonte - do Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro foro. 
 
20.10. Os documentos e a proposta, apresentados pelo licitante vencedor(es), desde 
que não contrariem disposição deste edital, constituirão parte integrante do contrato. 
No caso de divergência, prevalecerão os termos do contrato. 
 
20.11. Qualquer declaração nesta Licitação será feita pelo titular da empresa, 
através de seu representante legal ou pessoa devidamente credenciada. O 
representante da empresa licitante, para participação nesta licitação, deverá estar 
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munido de Carta de Credenciamento, conforme modelo constante deste Edital, que 
lhe permita assinar documentos e decidir em nome de seu representado, inclusive 
quanto à desistência de interposição de recurso. 
 
20.12. Os documentos de Habilitação poderão ser apresentados no original, em 
cópia por qualquer forma autenticada, ou publicação em órgão da impressa. Não 
serão aceitos documentos com rasuras. 
 
20.13. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.14. O licitante ou contratado ficará sujeito às penalidades conforme Artigo 87 da 
Lei 8.666 de 21.06.93. 
 
Belo Horizonte (MG), 04 de outubro  de 2011. 
 
COMISSÃO PERMANENTE  DE LICITAÇÃO 
 
 
 
SUELY IZABEL CORREA LIMA – Presidente 
 
 
 
ANDRÉ ZENHA ANTONINO 
 
 
 
DENISE LOBATO DE ALMEIDA 
 
 
 
SORAYA DE SÁ LANA 
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RELAÇÃO DE ANEXOS DO EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA: 08/2011 - PROCESSO INTERNO: 366/11 
TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO 
 

OBJETO: SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA DO 
PRÉDIO DE SERVIÇOS DA CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 
 

I  MODELO DE CREDENCIAMENTO  

II  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

III  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

IV  MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DA EMPRESA ACERCA DO(S) 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

V  MODELO DE RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL SUPERIOR 

VI  MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOAL DOS TÉCNICOS INDICADOS 

VII  MODELO DE DECLARAÇÃO FACE AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

VIII  MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

IX  MODELO - ATESTADO DE VISITA 

X  MODELO - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE PROPOSTA 

XI  MODELO - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

XII  MINUTA DO CONTRATO 

XIII  PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

XIV  TERMO DE REFERÊNCIA 

XV  PROJETOS CONCEITUAIS (em DVD), contendo: 

1. Topografia 

2. Arquitetura (Projeto Arquitetônico e Layouts) 

3. Anexos (Termo de Referência Prédio de Serviços e Data-Center). 
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ANEXO I - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

A (nome da empresa)______________________, CNPJ nº ___________, com sede 
à ____________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) 
o(s) Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
a quem confere(m) amplos poderes para junto a CODEMIG, praticar os atos 
necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de 
Concorrência 08/2011 destinada a contratar serviços de elaboração dos Projetos de 
Engenharia do Prédio de Serviços da Cidade Administrativa do Estado de Minas 
Gerais, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se 
em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar 
atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 
  

Local, data, identificação e assinatura do representante Iegal. 
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ANEXO II -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 

EDITAL E ANEXOS 
 
 

.........................(nome da empresa)..........................., inscrita no CNPJ sob o nº 

................................................, sediada ..........................(endereço completo) 

............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a), 

..............................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do 
CPF nº .......................................... DECLARA, sob as penas da lei, que está ciente e 
aceita todas as condições do Edital de Concorrência 08/2011, destinado à 
contratação de serviços de elaboração dos Projetos de Engenharia do Prédio de 
Serviços da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais e que submete aos 
termos da lei Federal n° 8.666, de 21-06-93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação pertinente à matéria, no que couber, e aos termos do presente Edital e 
seus anexos. 
Após tomarmos conhecimento de todos os documentos do Edital desta licitação, 
declaramos, sob as penas da Lei e para os fins de participação, que todos os 
documentos foram examinados, e que assumimos total responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões na preparação da proposta. 
 
Confirmamos a disponibilidade de equipamentos e da equipe técnica necessária à 
execução do objeto licitado. 
Estamos cientes dos termos do Edital e de seus anexos, inclusive da minuta de 
contrato, manifestando concordância irrestrita com os termos dos mesmos e de que 
não poderemos alegar desconhecimento para alteração dos preços propostos ou 
para descumprimento do objeto da licitação. 
Declaramos aceitar todas as condições exigidas nesta CONCORRÊNCIA, e 
concordamos com os termos dos documentos que fazem parte integrante da  
mesma. 
No caso de adjudicação do contrato, concordamos em assiná-lo no prazo e forma 
estabelecidos. 
 
 

Assinatura da proponente ou do representante legal 
  
 
Proponente:       CNPJ/MF: 
Endereço:       Cep: 
Telefone:                        Fax 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 

........................... (nome da empresa) ......................, inscrita no 
CNPJ sob o nº ........................................., sediada ................. (endereço completo) 
.................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
............................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório Concorrência  08/2011 destinada à 
contratação de serviços de elaboração dos projetos de engenharia do prédio de 
serviços da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, assim como que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  

Local, data, identificação e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO DA EMPRESA ACERCA DO(S) 
RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

A Empresa ................................, participante da Licitação 
Concorrência 08/2011 destinada à contratação dos serviços de elaboração dos 
projetos de engenharia do prédio de serviços da Cidade Administrativa do Estado de 
Minas Gerais, COMPROMETE-SE a manter, como Responsável(is) Técnico(s) dos 
mencionados projetos, até a sua conclusão, o(s) Engenheiro(s) que está(ão) sendo 
apresentado(s) no presente Termo. 

 
Declara que está ciente de que a(s) substituição(ões) do(s) 

referido(s) profissional(is) somente será(ão) possível(is), se previamente 
autorizada(s) pela CODEMIG, com a devida justificativa e desde que o(s) novo(s) 
Responsável(is) Técnico(s) preencha(m) todos os requisitos exigidos na habilitação 
técnica do Edital e, que o não cumprimento do presente compromisso implicará 
desobediência ao §10, do art. 30, da Lei Federal n° 8.666/93, com as respectivas 
conseqüências previstas no art. 88, da referida Lei. 

 
Local, data, identificação e assinatura do representante legal 
 

Estou ciente e concordo com a indicação; 
Nome, CREA, data e assinatura do(s) responsável(eis) técnico(s)  
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ANEXO V - RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL SUPERIOR 
 
 

Apresentamos, para atender às exigências do Edital de Licitação Concorrência 
08/11 destinada à contratação de serviços de elaboração dos projetos de 
engenharia do prédio de serviços da Cidade Administrativa do Estado de Minas 
Gerais, a seguinte relação da seguinte Equipe Técnica de Nível Superior: 
 

NOME ESPECIALIZAÇÃO ANOS DE EXPERIÊNCIA 

   

   

   

   

   

   

   

   

 

OBSERVAÇÕES: 

 
 

Local, data, identificação e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PESSOAL DOS TÉCNICOS INDICADOS 
 

 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA 08/2011 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 
 

Autorizo a inclusão do meu nome como integrante da Equipe Técnica que participará 
na execução dos serviços de elaboração dos projetos de engenharia do prédio de 
serviços da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, com a função de 
_______________________________________, comprometendo- me a participar 
efetivamente dos trabalhos, caso venha a ser adjudicado o Contrato com a Empresa 
_____________________________ CNPJ _______________, endereço 
______________________________ 
 
 
Belo Horizonte, ___ de ____________ de 2011 
 
 
 

Nome, registro profissional e assinatura do técnico 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO (INCISO V, ART. 27, Lei 8.666/93) 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 

A licitante ............................., CNPJ ..............., endereço ......................, declara, sob 
as penas da lei e na forma das proibições do inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que na mesma não há 
realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a 
realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, na forma da Lei. 
 
 
 
 

Local, data, identificação e assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS 

..................................................... 
(Local e data) 

 
 

REF.: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 08 2011 
 
Prezados Senhores 
 
Encaminhamos a V.Sas. nossa proposta para ______________, a saber: 
 
 Valor global: R$ _______________ (____________); 
 Prazo de validade: _______ (_______) dias, contados a partir da data desta 

licitação; 
 Prazo de execução: ___ (____________) dias, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Início, pela CODEMIG; 
 Responsável(eis) Técnico(s): 

_______________________________________ 
 Responsável Legal: ______________________________________ 
 Declaramos  que no preço estão incluídos: todos os serviços técnicos, 

materiais, equipamentos, prêmios de seguro, taxas, emolumentos e quaisquer 
despesas operacionais, mão-de-obra e respectivos encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e fiscais, viagens e transporte, despesas e 
obrigações financeiras de qualquer natureza. 

 
Atenciosamente, 
 

Local, data, identificação e assinatura do representante legal 
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ANEXO IX – ATESTADO DE VISITA 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - 
CODEMIG 
 
CONCORRÊNCIA: 08 /2011 - PROCESSO INTERNO: 366/11 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE 
ENGENHARIA DO PRÉDIO DE SERVIÇOS DA CIDADE ADMINISTRATIVA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 
 
CNPJ: 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
 
Nº CREA : 
 
 
Atestamos para todos os fins de direito e a quem interessar possa, que a empresa 
acima identificada, por seu responsável técnico, visitou o local onde serão realizadas 
as obras e serviços de implantação do prédio de serviços da Cidade Administrativa 
do Estado de Minas Gerais, realizada no dia    de       de 2011, a partir das      horas 
e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação em referência, bem como de todos 
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços de 
elaboração dos projetos, de conformidade com o inciso III do artigo 30 da Lei 
Federal 8.666/93, em cumprimento do inciso 6.5.6 do edital licitatório. 
Belo Horizonte,      de             de 2011. 
 
 
 
Engenheiro Civil/Arquiteto - CODEMIG 
 
 
 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO X - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE PROPOSTA 
 

Local e data....................................... 
 
 

Considerando que (nome Empresa Licitante)......, doravante denominada 
LICITANTE, submeteu sua proposta datada de ..(data) .. , para executar os serviços 
de elaboração dos projetos de engenharia do prédio de serviços da Cidade 
Administrativa do Estado de Minas Gerais, conforme Edital de Licitação 
Concorrência 08/2011, saibam todos que, pela presente, a ...(Instituição que 
fornecerá a garantia)..., com sede em ...(endereço).., está obrigada junto à 
..(Entidade de Licitação).., pela quantia de R$ .........(...............). 

A ....(Instituição que fornecerá a garantia)..... compromete-se, pela 
presente, a indenizar a .....(Entidade de Licitação)..... , até o limite do valor acima, 
caso a empresa ....(nome da Licitante)........ descumpra com as obrigações de sua 
proposta. 

As condições de execução desta garantia são: 
1.  Se a licitante retirar sua proposta durante o seu período de validade; 
2. Se a licitante for notificada da aceitação de sua proposta pela Entidade de 

Licitação durante o seu período de validade, e: 
2.1. Deixar de assinar o Contrato de acordo com o Edital; 
2.2. Deixar de fornecer a Garantia de Execução Contratual de acordo com o 
Edital. 

Esta garantia terá validade de 90 (noventa) dias contados da data da 
apresentação da Proposta, mencionada no Edital, podendo ser solicitada a 
prorrogação por meio de comunicação da Entidade de Licitação à Licitante, que 
deverá obter a concordância do Banco. 
(Assinatura do Banco) 
(Testemunhas)  
 
(Chancela)  
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ANEXO XI - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 
...................................................................... 

(Local e data) 
 

Prezados Senhores 
 

Pela presente, o Banco _________, com sede em ________ à Rua 
_________, inscrito no CNPJ sob o n° ________  por seus representantes infra-
assinados, se declara fiador e principal pagador, com expressa renúncia dos 
benefícios estatuídos no art. 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa 
__________, estabelecida à _______, até o limite de R$ ______ (__________) em 
garantia de execução dos serviços técnicos de consultoria em engenharia para 
serviços de elaboração dos projetos de engenharia do prédio de serviços da Cidade 
Administrativa do Estado de Minas Gerais, conforme Edital de Licitação 
Concorrência 08/11, junto à CODEMIG. 

Este Banco obriga-se, obedecido o limite especificado, a atender dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, as requisições de qualquer pagamento coberto pela 
caução, desde que exigida pela CODEMIG. 

Obriga-se, ainda, este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou 
não, na hipótese de ser a CODEMIG compelido a ingressar em juízo para demandar 
o cumprimento de qualquer obrigação assumida por sua Afiançada. 

Declara, outrossim, que só será retratável a fiança na hipótese de a 
Afiançada depositar ou pagar o valor da .caução garantida pela presente Carta de 
Fiança Bancaria, ou por nova Carta de Fiança, que seja aceita pela CODEMIG. 

Declara, também, que o capital deste Banco é de R$ __________ 
(__________), que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas de 
Fiança e que o valor da presente está contido dentro dos limites estabelecidos pelo 
aludido Departamento. 

Declara, ainda, que a presente Fiança está devidamente contabilizada 
neste Banco e, por isso é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as 
determinações do Banco Central do Brasil, aplicáveis em especial à legislação 
bancária. 

Declara, finalmente, que os signatários desta, estão regularmente 
autorizados a prestar fiança desta natureza, conforme disposto no art.______, do 
Estatuto do Banco, publicado no Diário Oficial em ___/___/____, tendo sido eleitos 
pelo conselho de Administração em reunião realizada em ___/___/____ 

BANCO FIADOR 
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ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM 
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA DO 
PRÉDIO DE SERVIÇOS DA CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS 
GERAIS-CODEMIG, inscrita no CNPJ/MF sob o número 19.791.581/0001-
55, com sede em Belo Horizonte/MG, à Rua dos Aimorés, 1697, Bairro 
Lourdes, neste ato representada por seus Diretores, 
............................................. doravante denominada CODEMIG, e a 
............................................................, CNPJ/MF, 
.................................................endereço,.........................................., neste 
ato representada por seu Diretor................................., doravante 
denominada CONTRATADA, celebram nos termos da Lei 8.666, de 
21.06.93, com as modificações posteriores e em decorrência da licitação, 
CONCORRENCIA 08/11, Processo Interno 366/11, o presente contrato, 
conforme cláusulas e condições a seguir especificadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços 
de engenharia consistentes na elaboração dos projetos de engenharia necessários à 
construção do prédio de serviços da Cidade Administrativa do Estado de Minas 
Gerais. 
 

Parágrafo único: Os serviços serão prestados pelos profissionais 
responsáveis técnicos, conforme expressa indicação na proposta da 
CONTRATADA e termo de compromisso firmado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  
A CONTRATADA executará o objeto deste contrato em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações e nos termos do edital e demais documentos vinculados 
à CONCORRENCIA 08/11, bem como da proposta apresentada datada de   /  /2011 
e anexos, inclusive para especificar os serviços que serão prestados, que passam a 
fazer parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição, desde 
que não contrarie as disposições licitatórias e contratuais. 
 

Parágrafo Primeiro: As especificações técnicas dos trabalhos a serem 
executados estão indicadas nos ANEXOS do Edital de CONCORRÊNCIA 
08/11, que constituem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA se obriga a 
obedecer. 
 
Parágrafo Segundo: Na hipótese de manifestar a divergência entre as 
disposições desses documentos e as deste Contrato, prevalecerão 
sempre às disposições contratuais. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
A CONTRATADA oferece, como garantia de execução do contrato, no valor de R$ 
................. (.........................) correspondente a 5% (dez por cento) do seu valor 
global, representada por .................  
 

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada visa garantir o pleno 
cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações estipuladas neste 
Contrato: ressarcir a CODEMIG de quaisquer prejuízos decorrentes de 
sua rescisão unilateral e injustificada; cobrir multas que vierem a ser 
aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 
descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, 
cobrir perdas e danos causados à CODEMIG, bem como responderá 
pelas multas aplicadas à CONTRATADA, podendo ser retida para 
satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo: Não ocorrendo a hipótese prevista no inciso 
anterior, a garantia será liberada até 60 (sessenta) dias após a data da 
emissão do “Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços”, 
mediante requerimento do CONTRATADO e, desde que, cumpridas 
todas as obrigações contratuais. 
 
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de aditamento e acrescido o valor 
inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, o CONTRATADO 
apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, 
no ato da assinatura do correspondente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA  
Pelos serviços contratados e indicados na Cláusula Primeira, a CODEMIG pagará à 
CONTRATADA, a importância de R$ ................. (..........................) assim distribuído: 
 

Parágrafo Primeiro: Os serviços serão medidos conforme o 
cronograma financeiro a seguir, contra apresentação dos 
correspondentes relatórios mensais, minutas e impressões definitivas 
dos projetos de engenharia: 
 
14.1. Os serviços serão medidos conforme o cronograma financeiro a 
seguir, contra apresentação dos correspondentes relatórios mensais, 
minutas e impressões definitivas dos projetos de engenharia: 
- 1ª Parcela, equivalente a 15% do valor total, contra mobilização da 
contratada e entrega do Relatório nº 1, referente a estudos preliminares, 
em 30 dias após a data de emissão da Ordem de Início; 
- 2ª Parcela, equivalente a 15% do valor total, contra entrega do 
Relatório nº 2, referente a conclusão dos estudos preliminares e parte 
dos projetos de engenharia, em 60 dias após a data de emissão da 
Ordem de Início; 
- 3ª Parcela, equivalente a 20% do valor total, contra entrega do 
Relatório nº 3, referente a parte dos projetos de engenharia, em 90 dias 
após a data de emissão da Ordem de Início; 
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- 4ª Parcela, equivalente a 15% do valor total, contra entrega do 
Relatório nº 4, referente a parte dos projetos de engenharia, em 120 dias 
após a data de emissão da Ordem de Início; 
- 5ª Parcela, equivalente a 20% do valor total, contra entrega do 
Relatório nº 5, referente a parte dos projetos de engenharia, em 150 dias 
após a data de emissão da Ordem de Início; 
- 6ª Parcela, equivalente a 15% do valor total, contra entrega do 
Relatório nº 6, referente a entrega e aprovação final dos projetos de 
engenharia. 
 
Parágrafo Segundo: O preço contratual é independente de qualquer 
encargo ou tributo, cabendo à CONTRATADA o pagamento de todos os 
impostos e encargos que incidam sobre o objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Terceiro: O preço proposto deverá contemplar todos os 
custos, diretos e indiretos relativos aos serviços, devendo contemplar 
serviços técnicos, amostragens, análises, descrição do processo e 
equipamentos, edição e reprodução de relatórios, deslocamentos, 
transporte, hospedagem e alimentação. 
 
Parágrafo Quarto: Os pagamentos estão condicionados à apresentação 
de cópia autenticada da guia de recolhimento dos encargos mensais de: 
GPS - Guia da Previdência Social na matrícula específica da obra e 
GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social, acompanhada da folha de pagamento correspondente, inclusive 
de eventuais sub-empreiteiras, se for o caso, sob pena de retenção de 
importância que garanta o cumprimento das obrigações para com a 
seguridade social, segundo previsto no inciso VI do artigo 3º da Lei 
8.212/91. 

 
CLÁUSULA QUINTA  - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo do presente contrato é de ..........(......... ........ ......) dias, com vigência a partir 
da data de emissão da Ordem de Início, podendo ser prorrogado, através de termo 
aditivo, a critério da CODEMIG, ou rescindido a qualquer tempo, por qualquer das 
partes, mediante pré-aviso por escrito à outra, com antecedência mínima de 
30(trinta) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
Toda e qualquer comunicação, ordens de serviço, reclamações, imposição de 
multas intimações e outras, entre a CODEMIG e a CONTRATADA, serão sempre 
transmitidas por escrito e devidamente registradas, devendo ser protocolizadas as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA, pois só desta forma 
produzirão efeito. 
 

Parágrafo Primeiro: A CODEMIG poderá, em qualquer época, 
suspender ou paralisar temporariamente, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços, hipótese em que a CONTRATADA receberá os 
valores dos serviços aceitos e realizados até a data da suspensão ou 
paralisação. 
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Parágrafo Segundo: Fica expressamente pactuado que, se porventura 
a CODEMIG for autuada, notificada, intimada, citada ou condenada, em 
razão do não cumprimento em época própria de qualquer obrigação 
atribuível à CONTRATADA, originária deste Contrato, seja de natureza 
fiscal, trabalhista, previdenciária, seja de qualquer outra espécie, assistir-
lhe-á o direito de reter os pagamentos devidos, com base neste ou em 
outro(s) contrato(s), até que a CONTRATADA satisfaça a respectiva 
obrigação, liberando a CODEMIG de eventual autuação, notificação, 
intimação ou condenação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das demais obrigações que lhe são atribuídas, compete à CONTRATADA: 
7.1. Cumprir, dentro dos prazos assinalados as obrigações contratadas; 
7.2. Obedecer fielmente às instruções, especificações, informações, detalhes 
técnicos e ordens de serviço emitidas ou ditadas pela CODEMIG, executando com a 
melhor técnica os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas da 
ABNT, especificações, projetos e instruções oriundas da CODEMIG. 
7.3. Obedecer integralmente às normas legais de proteção ambiental, 
responsabilizando-se por quaisquer penalidades decorrentes da sua inobservância; 
7.4. Disponibilizar mão-de-obra especializada na execução dos serviços, nos 
termos da proposta apresentada, mantendo, diariamente, na condução dos serviços, 
um responsável técnico que responderá por quaisquer questões da CODEMIG ou de 
órgãos fiscalizadores; 
7.5. Ser responsável civil pelo serviço e ter, como responsável (is) técnico(s), o(s) 
detentor (es) do(s) atestado (s) que habilitou a licitante ao certame. 
7.6. Disponibilizar equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços 
contratados, em quantitativo e especificação que assegurem o cumprimento do 
cronograma físico, a qualidade e especificação técnica dos trabalhos; 
7.7. Responder pela correção e qualidade dos serviços, nos termos da proposta 
apresentada e ainda que autorizada a sua execução por terceiros, observadas as 
normas éticas e técnicas aplicáveis; 
7.8. Participar à CODEMIG a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a conclusão dos trabalhos, no todo ou em parte, de acordo com o 
cronograma físico, indicando as medidas para saneamento da questão; 
7.9. Permitir e facilitar à CODEMIG a inspeção dos trabalhos, em qualquer dia e 
horário, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 
7.10. Providenciar junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o 
pagamento de taxas e emolumentos, incumbindo-se da obtenção das licenças 
necessárias à execução dos serviços contratados; 
7.11. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos 
serviços, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer 
ônus trabalhistas e previdenciários; 
7.12. Apresentar mensalmente as Guias de Recolhimento de Previdência Social - 
GPS e GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, 
referentes aos encargos sociais da mão-de-obra alocada nos trabalhos, 
acompanhada da folha de pagamento correspondente; 
7.13. Responder administrativa e civilmente pelos eventuais danos causados à 
CODEMIG e a terceiros, decorrente de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos na 
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execução dos serviços contratados cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, 
promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessárias; 
7.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções, sem 
que lhe caiba qualquer indenização; 
7.15. Registrar no CREA-MG, por sua conta e responsabilidade, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica, referente ao Contrato, de acordo com o disposto na Lei 
nº 6.496, de 07/12/77, e Resolução nº 1.025, do CONFEA, de 30/01/09. Ao término 
dos serviços, deverá ser providenciado o encerramento da ART naquele Órgão, 
sendo que a comprovação do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica 
deste Contrato no CREA é condição indispensável à liberação do primeiro 
pagamento e seu encerramento à liberação do último pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CODEMIG 
Compete a CODEMIG: 
8.1. Exercer ampla fiscalização e acompanhamento do contrato, por intermédio de 
prepostos seus, devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADA deverá 
facilitar o exercício de suas funções, e que deverão notificar a CONTRATADA, por 
escrito, sobre providências a serem tomadas para a sua correta execução ou sobre 
irregularidade constatada no cumprimento de obrigação contratual. 
8.2. Prestar os esclarecimentos e fornecer as informações indispensáveis à 
realização dos serviços, especialmente o levantamento topográfico plani-altimétrico 
da área do empreendimento; 
8.3. Pagar os serviços contratados nas condições estabelecidas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
Os serviços serão recebidos pela CODEMIG nos termos do artigo 73 da Lei Federal 
8.666/93, através de Termo de Entrega e Recebimento: 
 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais observado o disposto no artigo 69 da Lei 8.666/93. 
 

Parágrafo Único: Para os fins de recebimento definitivo, será lavrado o 
termo respectivo, que consignará a quitação geral, plena e recíproca 
entre as partes, sem prejuízo da responsabilidade civil da 
CONTRATADA, nos termos da lei civil.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES FISCAIS 
Constituem ônus de exclusiva responsabilidade da CONTRATADO todos os 
encargos tributários, obrigações trabalhistas, cíveis e previdenciárias decorrentes da 
execução do presente contrato, bem como os atinentes a seguro com acidentes de 
trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA– DO INADIMPLEMENTO 
A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades conforme Art. 100 da lei 9.444 de 
25.11.87 e Art.87 da lei 8.666 de 21.06.93.A parte que der causa à resolução deste 
ajuste, por inadimplemento de cláusula contratual, pagará à outra multa equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, independentemente das demais 
cominações legais. 
 

Parágrafo Primeiro: O atraso injustificado na prestação dos serviços 
sujeitará a CONTRATADA à multa moratória de 0,067% (zero vírgula 
zero sessenta e sete por cento), por dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou dos serviços não realizados, até o limite máximo de 30 
(trinta) dias; 
 
Parágrafo Segundo: O atraso injustificado na realização do pagamento 
sujeitará a CODEMIG à multa moratória de 0,067% (zero vírgula zero 
sessenta e sete por cento) por dia de atraso, sobre o valor do 
pagamento não realizado, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Terceiro: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, a CODEMIG 
poderá dar por rescindido o Contrato, na forma da Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se, durante a vigência do contrato, à manutenção de 
habilitação requerida para participação no processo licitatório, comprovando, sempre 
que exigido pela CODEMIG, sua regularidade em relação aos encargos legais e 
previdências. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOVAÇÃO 
A abstenção, pela CODEMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados 
neste contrato, ou a tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada, 
não será considerada novação, renúncia ou extinção da obrigação, que poderá ser 
exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO/CESSÃO  
A CONTRATADA obriga-se a não subcontratar os serviços objeto do presente 
contrato. Na hipótese de fornecimento e serviços que, por sua natureza, reclamem 
execução por terceiros, a CODEMIG poderá autorizar a subcontratação, ficando a 
CONTRATADA, relativamente ao objeto subcontratado, direta e solidariamente 
responsável, técnica e civilmente, devendo promover a cessação imediata das 
atividades da subcontratada, quando solicitado pela CODEMIG. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes 
mediante aviso por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, podendo ainda, ocorrer: 
a) Por ato unilateral e escrito da CODEMIG, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CODEMIG. 
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c) Por descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 
d) Decretação de falência, dissolução judicial ou qualquer alteração social da 
CONTRATADA que prejudique a sua capacidade de executar fielmente o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO VALOR CONTRATUAL 
Dá-se ao presente instrumento obrigacional, para os efeitos legais, o valor de R$ 
........................ (........... ............................. ............................... ....................). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do contrato correrão por conta de recursos próprios da 
CODEMIG. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
Aplica-se à execução deste instrumento e, especialmente aos casos omissos, a 
legislação pertinente à espécie e a Lei Federal 8.666, de 21.06.93, e alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os efeitos deste Contrato se estendem aos sucessores de ambas as partes, que se 
subrogarão em todos os direitos e obrigações dele decorrentes, sendo admitida, 
também, a associação da CONTRATADA com outrem e a cessão ou transferência 
do objeto contratado, desde que a sucessora, associada ou cessionária preencha 
todas as condições exigidas da CONTRATADA de origem e que ocorra autorização 
prévia e por escrito da CODEMIG. 
 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos por 
entendimentos diretos entre as partes e por mútuo acordo, podendo ser 
firmados, se necessários, termos aditivos que passarão a fazer parte 
integrante deste Contrato. 
 
Parágrafo Segundo: Caso, durante o prazo de vigência do Contrato, 
sejam criados tributos novos ou modificadas as alíquotas dos atuais de 
forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir os ônus das partes, 
serão revistos os preços a fim de adequá-los a essas modificações, 
compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças 
decorrentes dessas alterações. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA não poderá ceder ou dar em 
garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os créditos, de 
quaisquer naturezas, decorrentes ou oriundos do presente Contrato, 
salvo com autorização prévia e por escrito da CODEMIG. 

 
CLÁUSULA VIGÈSIMA 
Fica eleito o foro de Belo Horizonte/MG, para a solução de qualquer pendência 
relativa a este contrato, bem como sua resolução, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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Estando justas e contratadas as partes, assinam o presente contrato, em três vias, 
para um só efeito e na presença de duas testemunhas. 
 
Belo Horizonte, ....... de....................... de 2011 
 
 
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS – 
CODEMIG 
 
 
CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1.               
 
2.               
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ANEXO XIII - PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 ESTUDOS BÁSICOS         

1.1 Levantamento Planialtimétrico da Área m² 50.000,00   0,27  13.500,00  

1.2 Sondagens Complementares para Fundações         

1.2.1 A Percussão         

1.2.1.1 Mobilização u  15,00   735,00   11.025,00  

1.2.1.2 Perfuração m  300,00      77,00   23.100,00  

1.2.2 Rotativas         

1.2.2.1 Mobilização u  3,00   712,50    2.137,50  

1.2.2.2 Perfuração do Solo m  60,00   163,88   9.832,50  

1.2.2.3 Perfuração em Rocha m  45,00    525,00    23.625,00  

  SUBTOTAL 1        83.220,00  

2 PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA         

2.1 
Geometria, Terraplenagem e Pavimentação, 
conforme a Concepção do Anteprojeto 

vb  1,00   19.400,00   19.400,00  

2.3 Drenagem Pluvial das Vias e da Área Externa vb    1,00    24.250,00    24.250,00  

2.4 Iluminação das Vias e da Área Externa vb  1,00    14.550,00    14.550,00  

  SUBTOTAL 2        58.200,00  

3 PROJETOS         

3.1 Arquitetônico  vb  1,00  546.000,00   546.000,00  

3.2 Fundações  vb   1,00    19.400,00    19.400,00  

3.3 Estruturais vb   1,00  
 

142.500,00  
 142.500,00  

3.4 Instalações elétricas e aterramento vb  1,00  
 

385.937,50  
 385.937,50  

3.5 Instalações de telecomunicações vb  1,00    231.562,50  
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231.562,50  

3.6 
Sistema de Proteção Contra Descargas 
Atmosféricas - SPDA 

vb  1,00  
 

154.375,00  
 154.375,00  

3.7 
Sistema de Automação e Supervisão Predial - 
SASP 

vb   1,00  
 

154.375,00  
 154.375,00  

3.8 
Sistema eletrônico de detecção e alarme anti-
incêndio 

vb    1,00   77.187,50   77.187,50  

3.9 Sistema de controle de acesso vb  1,00   77.187,50   77.187,50  

3.10 Sistemas para CFTV vb  1,00  
 

413.573,00  
 413.573,00  

3.11 Sistema de prevenção e combate a incêndio vb  1,00  153.461,00   153.461,00  

3.12 
Instalações hidrossanitárias e drenagem pluvial 
superficial 

vb   1,00  
 

385.937,50  
 385.937,50  

3.13 Sistema de ar condicionado e exaustão mecânica vb  1,00  347.548,00   347.548,00  

3.14 
Caderno de Encargos, Quantitativos, 
Orçamentação e Plano de Obras 

vb 
          

1,00  
             

224.722,50  
          

224.722,50  

  SUBTOTAL 3       3.313.767,00  

4 
GERENCIAMENTO COMPATIBILIZAÇÃO DE 
PROJETOS E COORDENAÇÃO TÉCNICA 

mês 
          

6,00  
               

64.000,00  
          

384.000,00  

5 CONSULTORIA ESPECIALIZADA hh  80,00   191,00   15.280,00  

6 
PLOTAGENS, IMPRESSÕES, REPRODUÇÕES E 
APRESENTAÇÕES GRÁFICAS E ELETRÔNICAS 

verba 1,00   76.000,00   76.000,00  

  SUBTOTAL 4         475.280,00  

  TOTAL       3.930.467,00  



 
 

ANEXO XIV - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
Edificação integrante do Plano Diretor do Centro Administrativo do Estado de Minas 
Gerais – CAEMG desde a sua concepção, o Prédio de Serviços será implantado na 
área delimitada pelas vias internas denominadas Coletora A, Rua C e Rua D. 
Conforme o projeto conceitual apresentado em anexo, elaborado para atender a um 
programa de necessidades preliminarmente estabelecido, o Prédio retangular 
compõe-se de dois blocos simétricos separados pelo hall de entrada e divididos em 
04 níveis funcionais, perfazendo uma área predial edificada total de cerca de 
13.700m² e 7.200m² de estacionamentos, assim distribuídos: 
   

 Subsolo – primeiro piso do Data Center da PRODEMGE,  primeiro piso do 
Data Center do Ministério da Fazenda de Minas Gerais, Centro de Serviços 
de Transportes (DTT) do CAEMG e estacionamento coberto com capacidade 
para cerca de 260 veículos; 

 

 Térreo – segundo piso do Data Center da PRODEMGE, segundo piso do 
Data Center do Ministério da Fazenda de Minas Gerais, primeiro piso das 
instalações da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG) e estacionamento 
descoberto com capacidade para cerca de 300 veículos sobre laje de 
cobertura do estacionamento do subsolo; 

 

 1º Andar – diretoria de infraestrutura e operações do Ministério da Fazenda 
de Minas Gerais, diretoria de produção e tecnologia da PRODEMGE e 
segundo piso das instalações da PMMG; 

 

 2º Andar – diretoria geral da PRODEMGE e Intendência da PMMG. 
 

A elaboração dos projetos executivos do Prédio de Serviços deverá ser norteada 
pelo projeto conceitual elaborado, porém considerando-se sempre a premissa básica 
de que sua implantação deverá se realizar em completa consonância com todos os 
sistemas de infraestrutura, aspectos físicos e ambientais do CAEMG, já 
consolidados no seu entorno. Para tal, apresenta-se a seguir as fases e atividades 
que deverão ser desenvolvidas. 
 
2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 
Os trabalhos serão desenvolvidos em conformidade com as Normas Técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as exigências legais (federais, 
estaduais e municipais) relativas às instalações especiais e equipamentos, aos 
regulamentos das empresas concessionárias de serviço público municipais, 
estaduais e federais, as especificações dos fabricantes de materiais e equipamentos 
a utilizar, às normas internacionais consagradas em caso de falta de 
correspondentes da ABNT, e aquelas constantes do “Manual de normas para 
elaboração dos serviços técnicos e projetos do DEOP-MG” em particular. 
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Os projetos deverão ser inteiramente compatibilizados entre as diversas disciplinas 
envolvidas, bem como contemplar elementos, acessórios, tecnologias e sistemas 
que contribuam para a racionalização do consumo de água, energia elétrica e o 
equilíbrio entre os custos de implantação e os custos de manutenções futuras. 
 
2.1. Estudos Preliminares e Planejamento dos Serviços 

 
Nesta fase deverão ser desenvolvidas as atividades: 
 

 Análise de toda a documentação técnica existente - dessa documentação 
deverão fazer parte os projetos conceituais elaborados e respectivos 
documentos complementares gerados, os projetos das redes das 
concessionárias de serviços públicos implantados na área (gás, telefonia, 
adutoras de água potável, redes componentes do sistema de esgoto sanitário, 
redes de drenagem, etc), o projeto do sistema viário do entorno, a rede de 
marcos de coordenadas e referências de nível a empregar para a execução 
dos estudos topográficos de campo e de escritório, as áreas do município já 
liberadas pelo meio ambiente como locais para retirada de material de 
empréstimo e/ou lançamento de material em bota fora, os relatórios 
ambientais e as condicionantes estabelecidas para licenciamento do CAEMG, 
entre outros. 

 

   Realização de vistoria de campo - de posse da documentação fornecida, 
serão realizadas vistorias de campo com a finalidade de reconhecimento do 
local e das condições de implantação, buscando-se antever quaisquer 
problemas que possam surgir, agilizando-se as soluções julgadas 
necessárias. 

 

 Levantamento planialtimétrico e cadastral - o levantamento planialtimétrico e 
cadastral do terreno de implantação do Prédio será desenvolvido de modo a 
atender a todos os projetos que serão elaborados, utilizando-se metodologia 
que propicie a perfeita identificação do local. Serão confirmados todos os 
elementos de locação, alinhamentos e nivelamentos necessários para a 
revisão das concepções e melhoria do projeto conceitual. Cumpre ressaltar 
que esses estudos, pelas próprias características do empreendimento, não 
poderão ficar restritos exclusivamente à área destinada à implantação, 
devendo considerar a realização de levantamentos na faixa de entorno para 
identificação dos pontos de interligação com os serviços públicos existentes e 
sistema viário. 

 

 Estudos geotécnicos e sondagens - serão desenvolvidos com base num plano 
a ser elaborado a partir do reconhecimento de campo da área a ser 
investigada e no projeto conceitual, devendo promover o adequado subsídio 
para o projeto de fundações e contenções, bem como estabilidades de cortes, 
taludes ou outros julgados necessários. 

 Elaboração do programa de necessidades arquitetônico – em reuniões a 
serem conduzidas com todas as partes envolvidas, coordenadas pela 
Fiscalização da CODEMIG, deverá ser discutido e estabelecido o programa de 
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necessidades e espaços para o funcionamento das entidades usuárias, bem 
como os respectivos critérios de projetos básicos e executivos. 

  

 Elaboração do programa de necessidades técnicas - em reuniões a serem 
conduzidas com todas as partes envolvidas, coordenadas pela Fiscalização da 
CODEMIG, deverá ser discutido e estabelecido o programa de necessidades 
técnicas para as instalações especiais e Data Center, as especificações dos 
equipamentos e os espaços técnicos necessários à sua implantação, ou 
mesmo sua futura expansão, abrangendo: 

 
 Graus e níveis de redundância desejados, para orientar a forma de 

projeto das utilidades; 
 
 Níveis de segurança a serem adotados na instalação, com caracterização 

dos equipamentos a serem empregados; 
 

 Localização de áreas destinadas à infraestrutura do (elétrica, telefonia, ar 
condicionado, segurança, supervisão predial); 

 
 Dimensionamento e especificação dos equipamentos principais; 

 
 Definição de acessos aos equipamentos e respectiva infraestrutura. 

 
Ao final desta fase, deverão ser gerados e apresentados à CODEMIG 

para apresentação relatórios contendo: 
 

 Planta topográfica em formato da ABNT, utilizando uma ou mais pranchas, 
em escala apropriada para a perfeita caracterização da área, onde deverão 
constar, dentre outras, as seguintes informações: malha do sistema de 
coordenadas; indicação do norte verdadeiro; indicação dos vértices das 
poligonais de levantamento, com coordenadas e cotas; representação 
hipsométrica do terreno, com indicação das curvas de nível; acidentes 
topográficos; cadastro dos elementos da área, devidamente identificados; 
legendas, convenções, símbolos e notas explicativas, e quaisquer outras 
informações que se façam necessárias. 

 

 Campanha de sondagens realizada constando mapa de localização dos furos, 
respectivos boletins das sondagens, ensaios completos de caracterização das 
amostras coletadas, parecer técnico final das condições de fundação do 
terreno e demais informações relevantes no tocante às obras de contenção e 
estabilidade de taludes e cortes. 

   

 Conclusões e aspectos relevantes observados e/ou registrados nas atividades 
de análise da documentação técnica existente e vistorias de campo, reuniões 
para a elaboração dos planos de necessidades arquitetônicas e técnicas, 
acompanhado das respectivas plantas básicas de layout demonstrativas das 
alterações/ informações obtidas. 
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 Critérios de projeto básico e executivos e o planejamento das atividades 
acompanhado de cronograma físico detalhado, pontos críticos observados e 
proposições para a minimização dos seus impactos.    
 

2.2. Desenvolvimento dos Projetos Executivos 
 

Os projetos gerados nesta etapa deverão indicar de maneira clara, através da 
representação gráfica por meio de plantas, cortes, esquemas e detalhes necessários 
em escala compatível, todos os aspectos físicos do Prédio e áreas de 
estacionamento, a definição dos métodos construtivos, as especificações e 
quantitativos estimados de materiais, equipamentos e serviços, de forma a permitir a 
plena compreensão das instalações projetadas, permitindo a completa 
compatibilização e integração entre todas as disciplinas envolvidas, quais sejam: 
 

 Projeto Arquitetônico  
 Plantas de situação - escala 1:500 ou 1:1.000;  
 Planta de implantação - escala 1:500;  
 Plantas dos pavimentos - escalas 1:100 ou 1:50, contendo indicação 

dos cortes gerais, fachadas, elevações parciais, detalhes e seções, 
especificação de materiais, indicação de níveis de pisos acabados e 
em osso;  

 Planta de cobertura - escalas 1:250 ou 1:500;  
 Fachadas - escalas 1:100 ou 1:50 - desenhos de todas as elevações 

externas, com representação gráfica e especificação dos materiais de 
revestimento (marca, referência, cor, dimensões), contendo indicação e 
especificação completa de vidros, elementos vazados, brises e 
esquadrias, especificação de materiais, paginação dos revestimentos 
quando houver necessidade, representação, numeração e sentido de 
abertura das esquadrias nas fachadas, cotas parciais e totais dos 
componentes das fachadas, medidas em cotas de nível dos 
pavimentos, indicação das divisas do terreno, tabela com indicação de 
acabamentos e revestimentos, quadro de esquadrias; notas gerais e 
legendas; 

 Layout preliminar dos espaços e Data Center; 
 Planta de áreas especiais, inclusive subestações; 
 Planta de forro com posicionamento de luminárias. 
 

 Geometria, Terraplenagem, Pavimentação e Drenagem Pluvial 
(compatibilizados com infraestrutura do entorno) 

 Plantas baixas, de locação e detalhes em escala 1:100 e 1:200;  
 Plantas de terraplenagem com definição da localização e cotas das 

plataformas projetadas e a situação natural do relevo; 
 Relatório contendo a memória justificativa e de cálculo dos serviços, a 

metodologia empregada e especificações de materiais.  
 

 Projeto de Implantação 
 Será apresentado na escala 1:500, constando a locação e movimento de 

terra, locação e dimensionamento das redes externas e água potável, 
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esgoto sanitário, drenagem pluvial, energia elétrica, iluminação, 
segurança, proteção e combate a incêndio. 

 

 Projeto de Estruturas e Fundações 
 Definição do tipo de fundação com plantas em escala compatível; 
 Plantas de formas dos pavimentos na escala 1:100 e 1:200; 
 Detalhes de reforços estruturais se necessários para as áreas de Data 

Center; 
 Memória de Cálculo e Memorial Descritivo das soluções adotadas. 
 

 Projeto de Instalações Elétricas 
 Entrada de energia, subestação, medição e quadro geral de distribuição, 

com seus dispositivos de comando e proteção;  
 Cálculo de curto-circuito e capacidade de ruptura dos disjuntores;  
 Estudo de coordenação de proteção; 
  Alimentadores; 
 Distribuição geral; 
 Locação de tomadas; 
 Aterramento geral; 
 Infraestrutura para iluminações específicas; 
 Sistema de iluminação das áreas comuns de acordo com a marcação 

dos pontos e especificações do arquiteto; 
 Sistema de iluminação da área externa compatibilizado com o entorno; 
 Energia estabilizada;  
 Geração de emergência; 
 Requisitos específicos para o Data Center - locação de tomadas; Cálculo 

de iluminamento e layout de luminárias; pré-dimensionamento de cargas 
e estabelecimento de diagrama unifilar geral; definição de classes de 
tensão; estudo de interligação do sistema elétrico com rede da 
concessionária / Central de Geração de Emergência ou Co-geração; 
locação de painéis elétricos, cabines, subestações, etc.; projeto básico 
de SPDA e aterramento; definição de materiais a serem empregados; 
previsão de separação entre os reatores e as luminárias. 

 

 Projeto de Cabeamento Estruturado (dados e voz) 
 Seções projetadas conforme as normas vigentes;  
 Implantação de racks e pontos lógicos e telefônicos, de maneira a 

atender a localização de todos os pontos necessários;  
 Interligação dos pontos lógicos aos racks;  
 Previsão de interligação, através de fibra ótica, dos racks a serem 

instalados nas salas técnicas;  
 Distribuição da rede de telefonia, que se fará através do sistema 

estruturado, tal como a rede lógica;  
 Catálogos e boletins de todos os componentes e materiais utilizados na 

instalação, com clara indicação do fabricante, atendimento às normas 
técnicas, testes efetuados, certificados de conformidade às normas; 

 Requisitos específicos para o Data Center - locação de pontos para 
saída de dados/voz/imagem; definição e topologia do sistema a ser 
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adotado para transmissão de dados, com locação dos pontos a serem 
interligados; projeto de “Back-Bone” e infraestrutura. 

 

 Projeto de Ar Condicionado e Climatização 
 Estudo Básico - cálculo de carga térmica e definição do escopo do 

projeto e dos sistemas a serem adotados; 
 Programação de estudos referentes à temperatura e umidade dos 

ambientes; 
 Pré-seleção dos equipamentos, e esquemas unifilares das soluções; 
  Detalhamento e desenvolvimento - seleções dos equipamentos, 

cálculo de dutos e difusores, detalhamento de casas de máquinas, 
diagramas trifilares de comando para os quadros, desenhos das redes, 
equipamentos e acessórios; 

 Dimensionamento e especificação dos condicionadores de ar; 
 Dimensionamento e especificação de ventiladores e exaustores; 
 Dimensionamento da rede de dutos para distribuição de ar nos 

ambientes; 
 Dimensionamento e especificação dos insufladores e retorno de ar; 
 Dimensionamento e especificação dos sistemas de controle; 
  Dimensionamento e especificação da rede elétrica e quadros de força 

e comando;  
 Dimensionamento e especificação dos dampers corta-fogo (auxiliar 

para o sistema de incêndio); 
 Requisitos específicos para o Data Center -  levantamento de cargas 

térmicas, com respectivas memórias de cálculos; definição dos 
sistemas de condicionamento a serem adotados e seleção dos 
equipamentos; fluxograma de água gelada, caso seja a solução a ser 
adotada; bases e reforços necessários para a instalação de 
equipamentos; determinação de vazão de ar por ambiente; diagrama 
unifilar da rede de dutos, se aplicável; locação dos equipamentos de ar 
condicionado. 

 

 Projeto de Instalações Hidrossanitárias  
 Esgotos primários; 
 Esgotos secundários; 
 Ventilação primária e ramais de ventilação; 
 Captação horizontal e vertical de águas pluviais dentro e nos limites da 

área do Prédio;  
 Alimentação, recalque, armazenamento e distribuição de água fria; 
 Elementos estéticos decorativos; 
 Destinação correta dos efluentes dos esgotos sanitários e águas 

pluviais.  
 

 Projeto de Combate a Incêndio e Pânico  
 Hidrantes e rede pressurizada;  
 Sprinklers;  
 Extintores portáteis; 
 Iluminação de emergência; 
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 Sinalização de rotas de fuga; 
 Detecção e alarme;  
 Sistema de proteção contra descargas atmosféricas; 
 Requisitos específicos para o Data Center -  levantamento das áreas 

de risco, classificando-se e definindo os sistemas a serem utilizados 
em cada caso; definição dos tipos de sistemas de combate a serem 
empregados; sistemas de detecção e combate a incêndio com pré-
estabelecimento das áreas e espaços para a infraestrutura e locação 
dos equipamentos; locação de pontos de detecção e combate a 
incêndio. 

 

 Projeto de Supervisão, Controle e Segurança Predial 
 O circuito de supervisão, controle e segurança predial deverá ser capaz 

de integrar as mais diversas funções de automação, incluindo o 
gerenciamento de alarmes, gerenciamento de energia e dos 
subsistemas supervisionados e aquisição de dados de tendência dos 
eventos e englobará e monitorará os seguintes sistemas: Circuito 
Fechado de TV (CFTV); energia elétrica e demanda; controle de 
iluminação das áreas comuns; subsistema hidráulico; subsistema de 
incêndio; sistema de controle de ar condicionado central (integração 
com a rede de supervisão constante do projeto de Instalações de Ar 
Condicionado e Climatização); controle de acesso. 

 Requisitos específicos para o Data Center - sistema de controle de 
acesso com estabelecimento de pontos para controle e com definição 
do equipamento a ser adotado; definição dos pontos de CFTV e central 
de Monitoração; estudo da interligação dos sistemas de segurança do 
prédio com as áreas de segurança do  Data Center; definição da 
quantidade e localização de “dumpers” para separação dos ambientes. 

 

 Projeto de Aterramento e Proteção Contra Descargas Atmosféricas 
 Definição de sistemas; 
 Diagrama das redes de distribuição; 
 Diagrama de princípio. 
  

 Projeto de Supervisão Predial (BMS) – Data Center 
 Consiste na determinação do grau de necessidade para 

implementação de um sistema supervisório para as utilidades do Data 
Center, definindo-se os pontos que serão supervisionados,  em que 
tipo de ambiente, etc.  

 O segmento de Automação e Supervisão de Utilidades irá prever vários 
subsistemas e funções específicas que o sistema a ser projetado 
deverá atender e executar, a seguir listados: 

o Elétrica: no subsistema Elétrica, se encontram todos os pontos 
relacionados aos painéis de distribuição e força, onde deverão 
ser supervisionados os disjuntores principais da subestação, 
supervisores de falta-de-fase, reles de alarme, UPS´s, abertura 
de quadros, gerador e todos os dispositivos que informam 
anormalidades nas instalações. 
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o Subestação: Através de contatos disponíveis pelos fabricantes e 
fornecedores dos dispositivos e componentes da subestação de 
energia elétrica, deverão ser incluídos na automação e 
supervisão predial a monitoração dos principais disjuntores, 
quanto a se estão ligado/desligado. 

o Grupo Gerador Diesel: Os pontos que poderão ser 
supervisionados são os seguintes: Status da Chave de 
transferência Automática - Concessionária/Gerador;Tensão 
baixa na bateria; Alarme de Defeito Geral;Nível do reservatório 
de combustível. 

o Controle de Demanda: No subsistema Elétrica deve ser incluído 
o Controle de Demanda de energia elétrica, através de um 
algoritmo preditivo, ou seja a totalização dos pulsos de demanda 
lidos pelo sistema são corrigidos diversas vezes a intervalos 
constantes dentro de um período de leitura de demanda, este 
período é estabelecido pela concessionária de fornecimento de 
energia elétrica de 15 minutos. O Controle de Demanda de 
energia efetua medições, calcula a potência e ainda estima 
quanto de potência pode ser consumida até o final do período 
de demanda, e compara com a potência instantânea da 
instalação. Deste comparativo determina se deve executar o 
desligamento ou permitir o ligamento de cargas, sendo assim 
nunca permitirá que o consumo de energia passe da demanda 
contratada. 

o Iluminação: Todos os quadros Gerais de luz de cada pavimento, 
que estiverem na Automação e Supervisão predial, poderão ser 
telecomandados via o sistema. Também todos os quadros de 
Luz que estiverem na Automação e Supervisão predial, deverão 
possuir uma chave no painel que terá a função de 
Local/Remoto, sendo que na posição Local, o quadro estará 
isolado do sistema, para efetuar eventuais manutenções, e 
Remoto o quadro estará subordinado ao sistema. 

o Ar Condicionado: No subsistema Ar condicionado funcionará 
autonomamente, com a monitoração dos todos os itens 
relacionados ao sistema de ar condicionado definido. O sistema 
executará automaticamente os controles e loops para manter a 
temperatura e a umidade relativa do ar, e serão telecomandados 
e supervisionados os motores-ventiladores, suas proteções e 
status de funcionamento. 

o  Equipamentos Passíveis de Serem Supervisionados: 
 Grupo Gerador; 
 Painel Geral de Baixa Tensão e Média Tensão; 
 Sistema de Iluminação; 
 Sistema de Combate a Incêndio; 
 Sistema de Ar Condicionado; 
 Central de Alarme de Incêndio; 
 Dumpers; 
 Controle de Demanda, ligado ao medidor Eletrônico da 

Concessionária;  
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 Comando dos contatores dos grupos de circuitos de 
iluminação; 

 Integração com o sistema de telefonia através de hotlines; 
 Janelas e portas dos ambientes. 

 

 Outros Aspectos e Requisitos Específicos a Serem Observados no 
Desenvolvimento dos Projetos do Data Center: 
 Os requisitos considerados no desenvolvimento do projeto de Salas Data 

Center são aqueles estabelecidos pelas normas ANSI/EIA/TIA 942 do 
Instituto Nacional Americano de Padronização, Associação Industrial de 
Telecomunicações (TIA) e Associação de Indústrias Eletrônicas (EIA).  

 Todas as instalações deverão ser realizadas seguindo os padrões 
definidos pela norma acima citada, utilizando-se de materiais de instalação 
especificados e acessórios como curvas, suportes, terminações e outros, 
que sejam adequados, não sendo aceitos componentes improvisados. 

 Os cabos deverão ser protegidos fisicamente em toda sua extensão, 
utilizando-se de um ou mais materiais de instalação, não devendo em 
nenhuma circunstância serem instalados expostos. 

 Todos os materiais de instalação deverão ser firmemente fixados às 
estruturas de suporte, formando conjuntos mecânicos rígidos e livres de 
deslocamento pela simples operação. 

 Todas as instalações lógicas, deverão ser feitas, com no mínimo 20cm de 
distância de reatores, motores, cabos condutores de eletricidade e demais 
equipamentos, materiais ou instalações que possam gerar indução 
eletromagnética, o que afetaria o desempenho da transferência de dados, 
imagem, voz. 

 O circuito elétrico que alimenta os equipamentos deve ser dedicado. 
 Normas Gerais Aplicadas: 
o ABNT/NBR 14565:2007, Cabeamento de telecomunicações para edifícios 

comerciais; 
o ABNT/NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 
o ABNT/NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos; 
o ABNT/NBR 11742, Porta corta-fogo para saída de emergência; 
o ABNT/NBR 16401 (Partes 1, 2 e 3), Instalações de ar condicionado – 

sistemas centrais e unitários;  
o ANSI/BICSI-002, Data Center Design and Implementation Best Practices; 
o ANSI/TIA/EIA–568-C.0, Generic Telecommunications Cabling for 

Customer Premises; 
o ANSI/TIA/EIA–568-C.1, Commercial Building Telecommunications 

Standard; 
o ANSI/TIA/EIA–569-B, Commercial Building Standard for the 

Telecommunications Pathways and Spaces; 
o ANSI-J-STD-607-A, Commercial Building Grounding and Bonding 

Requirements for Telecommunications; 
o ANSI/TIA–942, Telecommunications Infrastructure Standard for Data 

Center; 
o NEMA, National Electric Manufactures Association; 
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o NFPA, National Fire Protection Association; 
o ISO/IEC 24764:2010, Information technology - Generic cabling systems for 

data centers; 
o ABNT NBR 6880 – Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão 

montados em fábrica; 
o NR 10:2004 – Segurança em instalações elétricas e em serviços em 

eletricidade do Ministério do Trabalho e Emprego; 
o ABNT NBR 11802 – Pisos elevados; 
o ABNT NBR 10636 (Norma ABNT contra incêndio). 

 

 Caderno de Encargos e Orçamento 
Deverão ser elaborados os Cadernos de Encargos e Especificações e a 
respectiva Planilha de Quantidades e Preços, de forma a assegurar um 
adequado e fidedigno processo de contratação dos serviços de implantação do 
Prédio de Serviços e estacionamentos. 
Os documentos deverão ser apresentados conforme o padrão adotado pelo 
DEOP-MG. 

 
Durante toda a fase de elaboração dos Projetos Básicos serão agendadas reuniões 
periódicas para discussões / aprovação parcial dos projetos pela CODEMIG. 
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ANEXO XV – PROJETOS CONCEITUAIS (fornecido em DVD) 
 

 


